
PREÇOS

a s s ig n a t u r a s
IKM ESTAMPILHA

„  „„  ................... 10^000
Por um  ........  is«fioo
Por seis  ...............................  ^
Por trcs mcgcs. ............... ..............

Avulso por fo lh a ......................... [̂>*0
Annuncios, por lin h a ................... íllhO

A  correspondência official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do D iaiuo i>e 
L isnoA, na imprcn.«a nacional, aonde igual- 
mente se deve remetter, franca <k im tc, a 
correspondência das provincias, assim co­
mo os periodicoa que trocarem com o DiAnio 
DE L isboa.

Anminciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Aiiiio 1860— Niiiiicro 5 Sabbado 7 de Janeiro

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

ASSIGNATURAS
COM ESTAMPILHA

Porumanno.................. 12̂ 000
Por seis mezea...............................  6^600
Portreamezes................. 3̂ 000

Commiinicados o correspondências, 
por lin h a ...................................  ÔGO

A  corfesiiondcncia das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
rcalisar assignaturas da folha, oii para a 
publicBÇílo de editacs, anmmcios ou com- 
inuiiicados, deve vir acompanhada da im­
portância da.s assignaturas ou do preço da» 
publicações pedidas, sem o que iiâo so lho 
dará destino. Os annuncios scráo dirigidos 
á loja da venda do Diabio de L isboa, rua 
Augusta n.“  224 e 226.

S u as M a gestades e S u a s A lteza s  p a ssa m  sem  n o v id a d e  em  su a  im p orta n te  saúde.
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1‘iVRTE O F F IC liiL
MIMSTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZEXDA

HEZ

Dezembro.

rROVIíNIENCIAS DA RECEITA

/dc importação.
[estrangeira

Direitos.

das possessões......................................................................................................
de vários generos e mercadorias................. ...............
dc sabào c salx>netes....................... ..............................
quinto difforcncial..........................................................
tabaco ...............................................................................

, (direito fixo e 1 por milhar........................................................... ....................
c c.xpor ç .......................pgj. jgj Jq 2^ Jq agosto de 18G8........................................................................

de rcexpoi'tação................................................................................................. .............. ; ..................................
addicionaca nos emolumentos (7 % ) ..................................................................................................................
j  . 1 tonelagem nacional............................................................................................
■’= I™'*” ................................. Uita eSrangeira...................................................................................................
imposto por lei de 14 de agosto de 1858 (3 % ) ..............................................................................................
ô %  addicionacs.....................................................................................................................................................
remanescente do cofre dos emolumentos...........................................................................................................

[ fazendas abandonadas.......................................................................................
producto de..................

Receitas de dix orsas origens

Amortisação de notas.

condeinuações.

ditas demoradas. . .  
proprios nacionaes.
ranltas.....................
tomadia.s.................

armazenagem............................................................
decima da companhia.............................................

-imposto por carta dc Ici do 25 dc abril dc 1857.

)m .-a receita do dito mez, orçada para o anno economico de 1859-1860

1858 l«Cm» R E C E IT A  O R Ç A D A  P A R A  O A N N O

E CO N O M ICO  D E  1 8 5 9 -1 8 6 0  («)

FASCIAL TO TA L PARCIAL TOTAL PARCIAL TOTAL

2:0735048 2:2645813 1:^1875818
155:3215696 149:6925639 150:5885530

1765745 3905315 1:0885511
4935965 3015468 4325171

13:1925634 9:2565589 14:4385698
8765504 2:1015345 1:6925026

1:3405740 183:8565792 1:5355944 174:9515988 5975G33 178:6945165
5705465 6025622 4715175
9245152 8695629 875934

1:0175800 7495030 1:0275731
2:0575440 1:7465220 1:5125159
4:9325481 / 4:6285421 5:1465509

/
/8795122 8125953 / 2235270

2:0025965 \ 2:0925888 2:0185688
4795246 1 75600 1345052 1

1:1005534 1 - 5 - 985393 1
- 5 -

315920 l 4:4335403 525000
545404 3:1125887 - 5 -

485178 J 3:1905560
985532 1635136 1635709

3815447 3605599 3635274
2885759

22:1725306
3825260

21:0375735
3645266

19:4465205

210:4625501 199:1025610 201:3305930

Receita cobrada na alfandega do Porto, no mez abaixo declarado, dos annos de 1858 e 1859, comparada com a receita do dito mez, orçada para o anno economico de 1859-1860

UEZ

Dezembro

PROVENIÊNCIAS DA RECEITA

[das possessõe.s................................................................................... ................

Tlíroílns....................................

de importação.......................| Ide vários generos, e mercadorias.................................
(estrangeira...........> dc sabào c sabonetes.......................................................

1 quinto díffereucial.........; ...............................................
I do vinlio..........................................................................................................

de exportação.......................l . |direito fixo, c 1 m r milhar ...........................................
( c xanos ar ig s-. p^j. „ ĵiha_r, por Ici de 14 de agosto de 1858 ........

dn reexportação................................. ...............................................................................................................
addicionacs nos emolumentos (7 % ) ..............................................................................................................
, , . , Ino P orto ...................................................................... .................................dc consumo do vinho.........................................................................................................................................
, T, . tonelaorcm nacional...........................................................................................
'Ic T o rto ...............................  cstranaoira...........................................................................................

do oorone.s...................................................................
, . . capocial de 500 réis em cada pipa de vinho................................................
do impos 0 ........................... jpara as obras da barra do Douro....................................................................

( por lei de 14 de agosto (3 % ) .........................................................................
da iiavegaçao do Douro . . .  ...........................................................................................................................
5 %  addicionacs...................................................................................................................................................

Recrilas dc diversas origens . . .

t

Amortísftcâo do, notas.................•

reinane-sccnte do cofre dos emolumentos..........................................................................................................
producto de fazendas abandonadas..........................................................................................................
1 , .. (multas...................................................................................................
condomnaçues.......................(tomadias.......................................................................................................
limposto do pescado.........................................................................................................................................
íirmazonafffMn........ ............................................................... ....................................... ................. .
5 o/o addicinaeS............................................................................................................................ ....................

-imnosto nor carta dc lei dc 25 dc abril de 1857.............................................................................................

1S5S

PARCIAL

78^230
65:451^160

138í&680
131^835

3:455^215
529,^904
572^776

76^325
2425530

6:1025505
2635075
2485650
4805650
2865880
8345405
8.365700

2:4285560
45880
- 5 -

5G05725
1:0525508

-.3-
995300

3145303
7905350
475450
435330

TOTAL

82:7235725

\

2:3475241

9:8775255

94:9485221

Receita cobrada na alfandega municipal de Lisboa, no mez abaixo declarado, dos annos de 1858 e 1859, comparada com a receita do dito mez, orçada para o anno economico de 1859-1860

MEZ

Dezembro.

PROVENIÊNCIAS DA RECEITA

(carnes, etc,.............
cGroaes .................

(vinho ................................................................................
de consumo...........................! lamiardeiite........................... ....................................Ilíquidos................. 1 azeite..................................................... ..........................

Direitos.........................................
1 1 vinaurc........ .'.................................................................

\vario.s artigos. . . . (combustíveis..................................................................
Ifrnetoa etc. ............

addicionacs nos cmolumoiitos (8 % ) ...................
producto d e ............................................................ fazendas abandonadas . . .  ............................................

do aluguer dc logares da dita alfandega...................
decima de emolumentos........ ..............................

Rec.eítas de diversas origens . . . siza de nronriedade................................. ... . .................................................................................................
condemnações.......................................................... l multas...............................................................................

tomadias..........................................................................
armazenagem..........................................................

Amortisaçào de notas................. - -imposto por carta de lei de 25 dc abril dc 1857

195S

PA RC IA L

26:7505382
14:4585935

1:7395417
22:9465091

4855271
5:6045895

1645771
1:0405618
4:6785898

2055832
75955
- 5 -

1245632
2:71158.59

1005760
455320

5768

TOTAL

78:0755110

2:9915294

8:0945772

89:1615176

(a 6 c) As soniinas a que se referem estas annotações sao a duodécima parte das quantias orçadas para o anno de que se trata. 

Direcção geral da contabilidade, cm 5 dc janeiro dc 1 8 C 0 .= J b íé  Bernardo da Bosa.

Relação n." 895, com referencia ao districto de Lisboa, dos titulos de renda vitalícia que se remettem pela terceira repartição da direcçâo geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de serem entregues aos interessados, 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que teem de ser pagos pelo respectivo cofre central

NUMEROS DOS TITULOS REFEREN(:IA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÂO

DOS QUE TEEM 
C0N8IDERAÇ.\0 

ESPECIAL
HP

DOS QUE HÃo 
TEEM ESSA TITULO 

DO LIVRO
SEU

NUMERO
SOMES DOS AGRACIADOB CLASSES INACTIVAS 

A QUE FICAM PERTENCENDO

VENCIMENTO LIQUIDO 
A QUE TEEM 

DIREITO

w

OBSERVAÇÕES

PAOAMENTO
CONSIDERAÇÃO

ANRl-AL MENSAL

11:761 Pensões 38 João Carlos A lves............................... Pens.‘* do thesouro 205000
325850

15666
25737

Começa o alnuio era 2 de dezembro ultimo. 
Idem em 10 do dito mez.11:762% Maria do Nascimento do Carmo (D.) Dita dc consideração

Terceira repartição da dirccçiío geral da contabilidade, cm 3 de janeiro dc 1800.— .4?cra«c?re José da Bilva e Almeida,

zenda, em 5 de janeiro de ISGO.— Joaquim José 
do Nascimento Luqu.

0.

D I R E C Ç Â O  O E R A I ;  D O S  T R O r R I O S  N A C IO X A E .S  

I.* R ep a rtiçã o
Relação dos foreiro.s que pediram rcmii* fóros que j-.again á 

fazenda nacional, e que foram deferidos iia Rcniana pró­
xima finda, o.s quaes cm cumprimento do artigo 6.'’ do de­
creto de 21 de outubro dc 1852 devem oÔectuar o jiaga- 
mento no praso do trinta dias, contados das datas dos res- 
pectivos despachos.

Emphytcuta Joanna da Encaniaçuo M arof-^foro 
6^250 réis c  5 gallinhas— despacho em 29 dc de­
zembro de 1859.

Dito, José Joaquim d ’01ivcira e S ilva— foro 288 
réis— idem.

Dita, Maria da Trindade— foro 100 réis e 1 gal- 
linha— idem.

Primeira repartição da direcçâo geral dos pro- 
prioa nacionaes, 2 de janeiro dc 1 8 0 0 .= /l? ífo « io  
Jo iquim da Silva.

D I R E C Ç Â O  « E R A L  D A  T I IE S O IT R A R IA

Em eontinnaçFio do annnncio inserto no Diário 
de Lhhva, n.® 52, piiblica-se que se expediram as 
ordens necessárias para o ])againento no dia 9 do 
corro^itc dos vencimentos tio mez dc dezemliro de 
1809 das seguintes classes:

Academia dc bella.s artes.
Academia real das aciencias.
Archivo da torre do tombo.
Bibliotheca publica.
Estado maior de engenharia.
Dito de artillieria.
Governos dc praças c  fortalezas.
Arsenal do exercito.
Secretario do conselho geral dc beneficência.
Primeiro batalhão de veteranos.

Direcçâo geral da thesouraria do ministério da fa-

D I R E C Ç Ã O  G E R A L  D A S  A L F A K D E G A S  E  C O N T R IH U IÇ Ô E S  

I X D I K E C T A S  

1.® A.NMJ.NCIO

Por participação do sub-director da alfandega de 
S. Martinho, consta que no dia 3 do corrente déra á 
costa na praia proximo á povoação da Pederneira, a 
barca franceza hahoureur, deBayona, capitão Pons, 
procedente do Kio de Janeiro, carregada de café, cora 
destino para Marselha; salvando-sc a tripulação, 
qiic SC compunha de treze pessoas. O que se faz pu­
blico cin conformidade do n.° 1594 do codigo cora- 
mercial para conhecimento dos interessados. Pri­
meira repartição da direcçâo geral das alfandegas 
e contribuições indircctas, em 5 de janeiro do 1800. 
= N n n o José Gonçalves,

MIXISTERIO DAS OBRAS PI RLICAS, 
COMMERCIO E IXDUSTRIA

REPARTIÇÃO CENTRAL

(Em consequência de álgtmaspequenas incorrecçucs que se 
deram na cópia dos seguintes documentos officiaes, novamente 
se publicam.)

Considerando que a continuação do caminho de 
ferro do sul para Evora e para Beja ó uma em- 
preza de reconhecida e simima vantagem para o 
pab;

Considerando que o generoso donativo das jimtas 
geraes dos districtos de Beja e Evora, a primeira 
das quaes votou 3:000^5(000 réis, e a segunda réis 
1 :200;5>000, por kilometi’0 para o dito caminho, na 
parte relativa aos rcspectivos districtos, c  a cessão 
gratuita dos terrenos a expropriar no districto de 
Beja, reclamam do estado a prompta execução de 
uma obra que promette dar considerável incremen­
to á riqueza d aquclles dois importantes districtos;

Considerando que a carta dc lei dc 8 de jimho 
do anno findo auctorisou o governo a contratar a 
construcção do caminho de ferro a Evora e Beja, 
precedendo concurso, ou a executar por conta do es­
tado os movimentos de terra e obras de arte do dito 
caminho, no caso de que não so apresentasse em 
concurso nenhum licitante que déssoao estado asne- 
cessaiias garantias;

Considerando que, tendo sido posta a concurso a 
mencionada erapreza por dccrcto de 8 de agosto 
ultimo, ninguém sc habilitou a concorrer a esta li­
citação:

H a por bem Sua Magestado E l-R ci approvar o 
contrato celebrado em 3 do corrente, no ministério 
das obras publicas, commercio e industria, entre o 
governo e John Suthcrland Valcutine, como procu­

1 S 5 9
R E C E IT A  O R Ç A D A  P A R A  O  A K K O

E CO N O M IC O  D E  18.59-1860  l**)

PA RC IA L TOTAL PARCIAL TOTAL

- 5 - 375055
77:5775220 103:1545714

315450 8145239
3355550 2935978 >

5:4895675 7:1295718
1:3445593 1:2355253

4325232 4365298
85870 1745240

.3845205 5155348
5:1535545

325400 97:3775225 2:9795496
1:2405011 125:4905236

4065050 4875992
7245250 5475722

155010 2515344
7855990 7405679

1:2435600 1:0775216
2:7955150 3:5845170

65780 1125437
5800 105493

6095855 I 6675833
1:3075073 1:5845076

- 5 - 425592
1035835 325874
6655252 3:0265255 1925031 2:4065762
8665155 4715902

355805 595692
485145

11:6495130
235595 /

15:1135324

112:0525610 \ 143:0105322

orçada para 0 anno economico de 1859-1860

1 R E C E IT A  O R Ç A D A  P A R A  O  A N N O

E CO N O M ICO  D E  1 8 5 9 -1 8 6 0  (< )

PA RC IA L TOTAI- PARCIAL TOTAL

28:0595908 . 25:4505460
14:5245428 12:0495229

1:4045250 1:4245065
17:2205591 13:3225708

1215389
3:4885470 70:4265921 8345965

2:1785.323 61:4015320
1285419 1745281

1:2905835 1:5695063
4:0945654 4:2165822

935977 1815395
- 5 - 5092
- í - 975023

1255028 1165492
1:2385172 1:6455729 2:2985262 2:6065810

875581 2 1 5 B22
1025710 735119

925238
7:1895109

- 5 -

5:6945922•

• 79:2615759 69:7035052

rador dc Charles Edward Mangles, John Chapman, 
Robert Russell Notnian, o George Bcm ard Town- 
send, ao qual contrato precedeu o deposito dc 30:000 
libras no banco do Portugal, como garantia das 
obrigações contrahidas pelos concessionai’ios, para o 
fim de ser submettido tl approvação das cortes. 
Paço, cm 4  de janeiro de 1800.=Aw tonfo de Serpa 
Pimenfel.

Aos 3 dias do mez de janeiro de 1830, no mi­
nistério das obras publicas, commercio c industria, 
e gabinete do ill.“ ® e cx.®® sr. Antonio de Serpa 
Pimentel, do conselho de Siia Magestade, ministro 
c secretario d ’estado d ’esta repartição, onde vim cu 
Ernesto de Faria, do conselho do Sua Magestade, 
e secretario do mesmo ministério, estando presen­
tes de uma parte o dito ex.®® sr. ministro, em no­
me do governo, primeiro outorgante, e da outra 
parte, como segundo outorgante, John Suthcrland 
Valentino, procurador em causa pi-opria de Charles 
Edward Mangles, John Chapman, Bobert Kussell 
Notman, o George Bemard Towusend, súbditos in- 
glezes, como fez constar pela procuração em for­
ma, quo fica archivada em meu poder, assistindo 
também a esto acto o  bacharel Antonio Cardoso 
Avelino, ajudante do procurador geral da coroa 
junto a este ministério, foi dito perante mim pelos 
outorgantes acima mencionados, que concordavam 
no seguinte contrato, c  se obrigavam a cumpíir to­
das as suas condições c clausulas.

CAPITULO I
COSDIÇÕE8 RELATIVAS Á  CON8TRCCÇÃO DO CAMINHO DE FEBBO 

DAS VENDAS NOVAS A EVOBA E BEJA, AO FORNECIMENTO 
DO RESPECTIVO MATERIAL FIXO E CIRCCLANTE,

E AOS DIREITOS DO ESTADO E DA BMPREZA SOBRE AS DIVERSAS 
COKSTBCCÇÕia E MATERIAL FORNECIDO

Artigo 1.® A  erapreza (devendo entender-se por 
esta palavra sempre que for empregada no presen­
te caderno de condições os concessionários primiti­
vos segimdos outorgantes Charles Edward Mangles, 
John Chapman, Robert Russell Notinan, e Geor­
ge Bernard Townsend, ou qualquer particular, so­
ciedade ou companhia para quem estes trespassem, 
na conformidade das leis, c  com auctorisação do 
governo, os direitos adquiridos, c  as obrigações 
contrahidas em virtude d ’este contrato) effectuará 
á sua custa, e por sua conta c  risco, nos termos, 
pelo modo e nos prasos estipulados nas diversas 
condições d'estc contrato.

1. ° A  construcção do caminho de ferro das Ven­
das Novas a Evora e Beja, com todas as expro­
priações, atciTos e desaterros, obras do arte, assen­
tamento dc vias, estações, e officinas dc pequena e 
grande reparação, e todos os edifícios aecessorios, 
casas do guarda, barreiras, passagens dc nivcl, mu­
ros de vedação, ou sebes para separar as vias fér­
reas das propriedades contíguas, c  em geral as 
obras do construcção previstas ou imprevistes, som 
cxcepção ou distineção, que forem necessárias pai’a 
0 completo acabamento da linha ferrea.

2. ® O fornecimento, conservação c  renovação das 
locomotivas, carruagens para viajantes, wagons para 
mercadorias, machinas e utensílios para as offici- 
nas, platafórmas giratórias, reservatórios c appare- 
Ihos hydraulicos, guindastes, signaes, c  em geral do 
todo 0 material fixo e circulante, designado ou não 
designado, que for necessário para manter a linha 
cm perfeito estado de exploração.

3. ® O estabelecimento de lun telcgrapho electrico 
ao lado da linha ferroa, c a conservação c renova­
ção dos materiaes e apparelhos que forem precisos 
para o conservar cm bom estado de serviço.

4 . ® A  collocação de marcos kilonietricos depois dc 
terminada a linha, e o levantamento do cadasti-o 
do caminho de ferro, com a descripção dc todas as 
obras de arte e mais dependencias.

§ 1.® A  directriz do caminho dc ferro senl a que 
foi escolhida pelo engenheiro Brandão, bifurcanc^ 
jiara Evora e para Beja junto a Santiago do Escu- 
rial, segundo consta dos estudos que existem no 
ministério das obras publicas, salvas as modifica­
ções propostas pela cinprcza c approvadas pelo go­
verno.

§ 2.® O governo concede á empreza a faculdade 
de tirar copias dc desenhos, relativos á liniia fer­
rea de quo se trata, que tiverem sido feitos á custa 
do estado.

Art. 2.® As obras mencionadas no artígo prece­
dente, que a empreza é obrigada a executar, serão 
feitas conforme os projectos definitivos por cila pre­
parados em hannonia com estas condições, depois 
do terem sido approvados pelo governo.

§ unico. Estes projectos coniprchenderão:
1. ® O plano geral do caminho com a indicação 

da collocação das estações, portos seceos, passagens 
de nivcl c  mais edifícios aecessorios, o dependencias 
do serviço da linha, o qnal plano será feito na es­
cala de um para cinco mil.

2 . ® O perfil longitudinal na escala de lun para 
cinco mil para os comprimentos, c  um para qui­
nhentos para as alturas.

3. ® Os perfis transversaes na escala de um para 
duzentos.

4 . ® As obras de arte na escala de um para cin- 
coenta para nm. comprimento abaixo dc dez metros, 
de um para cem para lun comprimento dc dez a cem 
metros, de um para duzentos para um comprimento 
acima de cem metros.

Art. 3.® O caminlio dc ferro será construído para 
uma sé via de carris, tendo as necessárias vias do 
resguardo, c as de serviço das estações, mas as ex ­
propriações c  obras de arte serão feitas com largura 
para duas vias cm toda a sua extensão.

§  unico. Logo porém quo a receita bruta amutal 
do caminho de ferro por kilometro chegar a réis 
4:800)4000, a empreza será obrigada a assentar a 
segunda via ferrea á sua custa, sein que por isso 
tenha direito cm tempo algum a qualquer iudcinni- 
sação ou augmento dc subsidio.

Art. 4,® O caminho de ferro ficará cm toda a 
sua extensão superior ás aguas das maiores inun­
dações conhecidas. A s dimensões dos taludes c  fos­
sos serão fixadas do maneira que assegurem oprom - 
pto escoamento das aguas o enchugo da linha. A  in-  ̂
clinação dos taludes será regulada segundo a natu­
reza do terreno, c  conforme as localidades. No caso 
do necessidade serão revestidos por um pedrado, 
ou sustentados por meio dc muros de alvenaria, ou 
por outros meios que se julgarem convenientes. A s 
terras para a formação dos aterros serão sempre cx- 
trahidas de maneira que se evite por todos os meios

Ayuntamiento de Madrid



■l I

Todo 0 material circulante, carvíto, coke, c  quaes- 
quer outros provimentos, íicariío pertencendo ao do- 
minio da empreza jtara os mesmos cffeitos e nos 
mesmos termosj\ com a dcclàrayilo porem de que o 
material circulante iiílo podcr;l ser alienado senão 
para o cíTeito de ser substituído com vantagem do 
serviço publico, c  o mesmo terá lugar para o car­
vão, coke, o quaesquer outros a])rovisionamentos, 
cm quanto forem importados livres dc direitos.

CAPITULO II

CONDIÇÕES RELATIVAS i s  C0NCES8OES Ql'E O IC8TADO 
FAZ Á. e m p r e z a : MODO, f ú b m a ,  l im it a ç õ e s

E PKA80S d ’E8SA8 COXCESSÕeS

Art. 23.® Em compensação das obrigações que
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possíveis a estagnação das aguas com prejuizo da 
saude publica.

Art. 5.® O máximo dos declives deverá ser cm 
regra de 0“ ,007 por metro, mas cm alguns casos 
poderá subir até 0’“,010  por metro quando isso for 
indispensável.

Art. G.® Os raios das curvas de concordância, 
que ligam os alinhamentos rcetos, deverão ser no 
minimo de 500 metros, c  dc 300 nas vias de resguar­
do. NoS casos em que se empreguem estes raios, as 
respectivas curvas dc concordância deverão effc- 
ctuar-se, tanto quanto for possivel, sobro planos lio- 
risontaes.

Art. 7.® A  largura do caminho sobre o balastro 
não será nunca inferior a 7“ ,40 para as duas vias,
e a 4“  para uma via, devendo ser regidadas, cm rc- ] a emjireza toma sobre si pelo rcspectivo contrato, 
lação a esta largura e conforme as circumstancias concede o governo á mesma empreza, pehí espaço 
do caminho, as dimensães das banquetas, das ram- dc noventa c  nove annos, a contar do começo das 
pas e dos fossos. obras, a exjdoração do caminho dc ferro das Ven-

A  largura de cada via  deverá ser do 1“ ,67 cn- das Novas a Evora c  Beja, i^olo modo, nos termos 
tre as ai’estas interiores dos carris. o com as condições estipuladas no mesmo contrato.

A  entrevia, ou distancia entre as duas vias, sei’á Art. 24.® A  empreza deverá conservar, durante 
pelo menos dc 1™,80, o no máximo de 2“ , entre as todo o praso da concessão, a linha ferrea, c suas 
faces exteriores dos carris internos de cada via. dependências com todo o seu material íixo e cir- 

Art. 8 .® Os carris o outros elementos constituti- cuíaiite, em bom estado de serviço, e no mesmo 
vos da via ferrea devem ser do boa qualidade, c  dos estado o deverá entregar ao governo, findo aquellc 
melhores modelos, proprios a preencher o fim do praso, fazendo sempre para esse fim á sua custa todas 
seu destino. '  as reparações tanto ordinárias como extraordinárias.

Os carris serão de ferro laminado, não poderão §  unico. Se porém durante o praso estabelecido 
ter de peso menos de 37 kilogrammas por metro no artigo antecedente, for destruída ou damnificada 
corrente, serão fixados pelo systema que a empreza alguma ])arte do caminho de ferro por motivo de 
ju lgar mais conveniente, segundo os últimos aper- guerra ou dc quaesquer conunoções políticas sem 
feiçoamentos, e sob previa approvação do gover- cul]')a da empreza, o govem o a indemnisaril ])agan- 
no, e serão ligados entre si por meio dc corrediças do-lhe o valor das reparações, depois de avaliadas, 
fedissesj. em dinheiro, ou em titulos do divida publica pelo

Art. 9.® O caminho de ferro será fechado por seu valor no mercado, 
meio dc muros, sebes vivas, ou grades de madeira, Art. 25.® Logo que tenha-expirado o praso da 
que 0 separem das propriedades contíguas, com bai’- concessão acima estabelecido, a empreza entregará 
renas do serventia abrindo para fóra. ao govem o, em bom estado de exploração, o ca-

Art. 10.® A  empreza deverá estabelecer para o minho dc ferro com todo o seu material fixo, seus 
sci^viço das localidades atravessadas pela linha fer- edificios c  dependencias, de qualquer natureza ejue 
rea portos seceos destinados ao estacionamento, car- sejam, sem que por isso tenha direito a receber 
ga e descarga de mercadorias. d’clle indemnisação alguma.

O numero e superficie d ’cstes portos será por ella Também lhe entregará todo o material circulan- 
submettido á approvação do govem o. te, mas tanto o valor d ’este como o do carvão de

Art. 11.® A  empreza construirá pontes, viadu- pedra, e outros quaesquer provimentos, que enti’c- 
ctos, pontões, aqueductos, e canos de pedi-a, ferro, gar ao governo, ser-lhc-hão pagos segmido o arbi- 
ou tijolo, 0 passagens do nivel, cm numero suffi- ti-io de louvados, 
ciente, e com as dimensões que exigir o volume das Art. 20.® Em  qualquer epocha, depois de termi- 
aguas, ou a largura do caminho do ferro, ou da cs- nados os quinze primeiros annos, a datar do praso 
trada ordinaria a que alguma d ’cssas obras deve dar estabelecido para a conclusão da linha, terá o go- 
passagem. veriio a faculdade de resgatar a concessão inteira.

Ai't. 12.® Os cruzamentos do caminho de ferro Para determinar o preço da remissão, toma-se o 
com as estradas de primeira e segunda classe, ca- producto liquido obtido pela empreza durante os sete 
minhos niunicipacs e vicinaes, poderão ser de ni- annos que tiverem precedido áqucllc em que a rc- 
vel, cxcepto nos casos em que o governo determi- missão deve effectuar-se; deduz-se desta somma o 
nar o contrario. producto liquido que corresponde aos dois annos me-

Quando tiver logar qualquer cruzamento de ni- nos productivos, c  tira-sc a media dos outros annos, 
vel, a empreza será obrigada a estabelecer barrei- a qual constituo a importância de uma annuidade, 
ras, abrindo-so para a parte exterior da linha do que o governo pagará á empreza durante cada ura 
ferro, tendo um guarda encarregado d’este serviço, dos annos que faltarem i>ara terminar o praso da 

Art. 13.® Quando o caminho do ferro passar so- concessão. Porém esta annuidade nunca será infe- 
bro uma estrada de primeira classe, a abertura do riur ao producto liquido do ultimo dos sete annos 
Viaducto não será menor de 7“ ,925 sobre uma estra- tomados para base d este calculo. N ’cste preço da 
da de scgimda classe G“ ,60; sobro um caminho mu- remissão não é incluído o valor do carvão, coke, ou 
nieipal õ “ ,50. A  altura do fecho da abobeda acima outros abastecimentos, que serão avaliados em se­
do pavimento da estrada será de 5“  pelo menos; a parado e pag<js pelo governo na oceasião de serem 
largura entre os parapeitos será de 8“ ; a altura dos entregues i)clo preço da avaliação, 
parapeitos será de 0 “ ,70 pelo menos. Art. 27.® O govem o concedo mais á empreza o

Art. 14.® Quando o caminho de ferro passar por subsidio de 10:000/^000 réis por kilometro, que se- 
baixo de uma estrada dc primeira classe, a largura rao pagos cm honds dc 3 %  pelo seu valor no mor­
do viaducto será de 7“ ,92; sendo de segunda classe cado, segundo o preço medio da ultima semana na 
G'“ ,60; para os caminhos municipaes õ“ ,50. A  abor- praça dcLondres, ou em diulicii-o. Porém n ’aquelles 
tura entre os pés direitos será pelo menos de 8*". A  kilometros em que os terrenos a expropriar houve- 
distancia vertical do intradorso á parto superior dos rem sido cedidos ao governo sem indemnisação, con- 
carris será pelo menos de 4™,50. cede o govem o á emp*cza os mencionados terrenos,

Ai-t. 15.® Quando, o caminho dc ferro atravessar dcduzindo-so no subsidio, que o governo tem dc dar 
um rio, canal, ou uma corrente qualquer, a ]5onte á mesma' empreza, a importância dc ÕOO^OOO réis 
terá a largura o altura dos parapeitos estipuladas em cada kilometro. 
no artigo 13.® §  unico. Para o pagamento do subsidio quo for

Em  quanto á abertura do arco e sua altiua aci- concedido á empreza, dividir-se-ha cada linha no nu 
ma das aguas, serão determinadas segundo os casos mero do troços que parecer conveniente, e em cada 
particulares, com approvação do govem o. um d ’esses troços se pagju*á a parto correspondente

Art. IG.® Se houver a desviar o ti^açado de qual- cm tres prestações: a primeira dci^ois de terminados 
quer esti-ada existente, os declives do novo traçado todos os movimentos de terra, e obras do arte; a 
não poderão exceder os que existiam na estrada ou segunda depois de assentada a via; a terceira de 
caminho que é substitiiido. pois de entregue á cxploraçuo.

O governo, sob proposta da empreza, poderá al- Estas prestações serão pagas cm vista do certi 
terar esta regra. ficado do engenheiro fiscal do governo.

Art. 17.® A  abertura dos subterrâneos será pelo Art. 28.® Concede mais o governo á empreza a 
menos de 7“ ,40 entre os pés direitos ao nivel dos faciddade do construir todos os ramaes quo possam 
caiTis; a altura acima d’cste nivel até ao inti’adorso alimentar a circulação das linhas concedidas por 
da abobeda de revestimento será dc 4“ ,50. cate contracto, cxcepto se estes ramaes excederem

§ 1.® Se vier a reconhecer-se que as dimensões ISkilom etrosouconduzirem apovoações, ouaquaes- 
deteraiinadas n’este aitigo, ou em qualquer dos ar- quer pontos por onde passe outro caminho do ferro, 
tigos precedentes, são deficientes para a facilidade c precedendo sempre o rcspectivo contrato especial 
ou segurança da exploração, antes dc começadas as com o govem o, e sem que esto pela dita construc- 
obras a que taes dimensões disserem respeito, a cm- ção lhe pague subsidio algum, ou lhe garanta qual- 
preza executará essas obras com maiores dimensões, quer beneficio. Quando porém o governo julgar ne- 
segundo o aceordo entre os engenheiros do gover- cessario construir alguns destes ramaes, e a em- 
no e da mesma empreza, sem que ella tenha direi- preza se não prestar a isso, o govem o rcserva-sc 

^ 0  a qualquer indemnisação por este augmento de muito expressamente o direito dc os construir, ou 
despeza. dc contratar a sua construcção com qualquer era-

§  2.® A  empreza fará todas as obras necessárias preza nos termos que lhe aprouver, 
para prevenir qualquer perigo de desabamento ou Art. 29.® O governo não poderá conceder du- 
infiltração. ranto o tempo d ’esta concessão linha alguma paral-

Art. 18.® Nos pontos de encontro das estradas lola ás que fazem objecto do presente contrato, sem 
ordinárias com a via ferrea, durante a feitura d ’esta, consentimento da empreza, cxcepto a uma distan- 
a empreza constmirá as necessárias obras proviso- cia Testas superior a 40 kilometros. 
rias para que a circulação não seja interrompida. Art. 30.® O govem o reserva-sc o direito de fa- 

Art. 19.® A  empreza restabelecerá e assegurará zer novas concessões de quaesquer caminhos dc ferro 
á sua custa o cui-so das aguas quo se tenha suspen- que venham entroncar com as linhas concedidas, ou 
dido ou modificado, cm consequência das obras do qu o. partindo de quaesquer dos seus pontos sigam 
caminho dc ferro, ou indemnisará o proprietário, direcções divergentes.
■segundo as leis que lhe forem applicaveis. Art. 31.® Quando o governo venha a ordenar a

Art. 20.® A  empreza deverá empregar na cons- cpnstnicção dc uma estrada, canal ou via ferrea, 
trucção das obras mateiiaes de boa qualidade. Os que atravesse as linhas concedidas, deverá tomar to- 
paramentos das abobedas, os ângulos, os soccos e das as medidas necessárias para que não rcsidtc im­
os coroamentos serão, quanto possivel, de pedra ap- pedimento ou obstáculo á circulação destas nem o 
parelhada dc boa qualidade; onde nao a houver, minimo augmento de despeza jmra a empreza. 
será tolerado o tijolo. Art. 32.® A  abertura de qualquer das vias de com-

Art. 21.® As machinas locomotivas serão cons- mmiicação dc que tratam os dois precedentes arti- 
truidas sobre os melhores modelos conhecidos, c  sa- gos nas condições ali exaradas, não poderá aucto- 
tisfarão a todas as condições actualmento prescn- risar reclamação alguma por parte da empreza. 
ptas, ou ás que dc futm-o o forem, para pôr cm cir- Art. 33.® As emprezas concessionárias de quacs- 
culação as mesmas machinas. quer caminlios dc ferro, que venham entroncar com

As carruagens dOs viajantes deverão ser igual- a linha das Vendas Novas a Evora e Beja, terão a 
mento dos melhores modelos, suspensas sobre mo- faciddade dc fazer circular n’ella as suas caiTua- 
las, 0 guarnecidas do assentos. Have-las-ha dc tres gens, wagons e machinas, sujeitando-se aos respe- 
classes, pelo menos. ctivos regulamentos de policia c serviço, c  pagando

A s do primeira classe serão cobertas, com assen- pelas pessoas o mercadorias uma portagem que, no 
tos estofados, e fechadas com vidraças. caso de não haver aceordo cnti’o as emprezas, será

A s de segunda classe serão cobertas, fechadas regulada segundo a relação enti-e a portagem e o 
com  vidraças, o terão assentos de estofo mais or- transporte estabelecido nas tarifas dos mais recen- 
dinario. tes cadernos de condições cm herança.

A s de terceira classe serão cobertas, fechadas Esta faculdade será reciproca para todas as linhas, 
cora cortinas, e terão assentos do madeira. No caso cm que as diversas cm])rczas nao pos-

As carruagens de todas as classes deverão precn- sam aceordar-se sobro o exercício desta faculdade, 
cher, alem disto, todas as condições actualmentc o governo decidirá a questão, 
prcscriptas i>elo governo, ou que dc futuro o vie- Art. 34.® Concedo mais o governo á mesma em- 
rem a ser, no interesse da segurança publica. preza a isenção dc qualquer contribuição geral ou 

Os wagons de mercadorias e gado, as platafór- munici]ial nos primeiros vinte annos depois do co­
mas, c mais material, será tudo de boa qualidade, meço das obras; comtudo n’esta disposição não é 
c  solida construcção. incluído o direito do transito lançado sobre os pre-

Art. 22.® O caminho dc ferro com todos os edi- ços de 
ficios necessários para o serviço do mesmo cami- que estão
nho, e mais aceessorioa e dependencias, como car- exccderil nunca a 57(, sobre aquelles preços 
ris, cochins, travessas, e em geral todo o material Art. 35.® O goveroo concede mais á mesma em- 
fixo de qualquer especie, fica, desde a sua cons- preza, desde a data da adjudicação até que a linha 
timcção ou collocação da linha, pertencendo ao do- ferrea se ache em estado de exploração, entrada 
minio do estado, para todos os cffeitos jurídicos, livre de quaesquer direitos pelas alfandegas a todos 
nos termos do direito commum e especial dos ca- os niateriaes e utensílios, machinas, combustível e 
minhos de ferro, e das diversas disposições do con- máis objectos que forem necessários para a cons- 
trato celebrado segundo as presentes condições. | trucção o exploração da linha ferrea.

§ 1 .® Depois de se achar cm estado do explora­
ção a dita linha, esta isenção continuará por mais 
dois annos tão sómonte para as machinas o coin- 
justivcl, destinados fi exploração.

§ 2.® As disposições do lu-iiieipio d’estc artigo o 
seu § 1 .® são applicaveis á collocação da segunda 
via, mas só pelo quo respeita ao material que lhe 
corrcsjjoude.

§ 3.® A  empreza conformar-sc-ha com os regu- 
ameiitos íiscaes (juc forem necessários para preve­

nir o abuso d’csta concessão.
Art. 30.® Concede mais o governo á mesma cm- 

pr<.‘za, sem encargo algum, todos os terrenos do es­
tado que deverem ser oceupados pelas linhas que' 
fazem o nbjecto d’cste contrato, e edificios respe- 
etivos, bem como todas as madeiras que estiverem 
sobre os mencionados terrenos.

Art. 37.® As cxpi-opriaçõcs que a empreza hou­
ver dc fazer para as obras do caminho dc ferro 
contratado serão reguladas amigavelmente, ou ])C - 

las leis Ycspectivas, tanto geracs como cspcciacs, 
dos caminhos de ferro, devendo intervir o ministé­
rio publico para auxiliar a cmj)reza em nome do 
interesso geral, nos termos das leis cm vigor, ou 
daquellas que voiihain a promulgar-se para facili­
tar estas expropriações.

Art. 38.® Concede em fim o governo á mesma 
empreza a faculdade do desviar correntes e alterai* 
a direcção dc caminhos, uma vez que a coirstruc- 
ção da linha ferrea assim o exija, devendo cm to­
dos os casos regular-se pelas leis sobre a expropria­
ção por utilidade })ublica, que lhe deverão ser ap- 
plicadas, e sujeitar-so á prévia a])provação do go­
verno. CAPITULO III

CONDIÇÔJiS QUE REGULAM O MODO COMO DF.VE SER FEITA 
A EXPLORAÇÃO CONCEÍIDA k  EMPREZA 

PELO ARTIGO 23.® DO CONTRATO

Art. 39.® Para regular os preços da conducção 
de passageiros, gado c mercadorias, ado]otar-sc-hão 
como hase as tarifas Icgaes do caminho de ferro do 
Barreiro ás Vendas Novas, as quaes poderão ser 
modificadas por proposta da eui}>rcza, e com a ap­
provação do governo; ficando porém os seus preços 
estabelecidos como máximos até á conclusão do ca­
minho de ferro.

§ 1.® Cinco annos depois dc entregue á explora­
ção a linha das Vendas Novas a Evora c  Boja,

procc-consccutivamcnte tlc cinco em cinco annos, 
der-se-ha á revisão das tarifas.

§  2 .® Keduzidos uma vez os preços para qual­
quer classe dc passageiros ou do mercadorias, não 
poderão augincntar-sò senão passados seis inezes.

§  3.® Na falta dc aceordo entre o governo c a 
empreza, acerca das modificações a introduzir nas 
tarifas, que são tomadas por base, ou uas que dc 
futuro estiverem estabelecidas, adoptar-se-lião como 
máximos os preços das tarifas, que constarem dos 
cadernos dc encargos das concessões dc caminhos 
de ferro feitas cm hh’ança, ou que estiverem esta­
belecidos por lei iiaquclíe paiz, se não forem supe­
riores aos que vigorarem anteriormente, no caso da 
revisão de que trata o § 1 .‘

§  4.® Se o governo julgar que, sem prejuizo dos 
interesses da empreza, podem reduzir-se as tarifas, 
e esta não aceordar na rcducção, poderá ella ser 
levada a cffcito }X)r uma lei, garantindo á empreza 
0 producto total do ultimo amio liquido das despe- 
zas de exploração, e o augmento progressivo, que em 
termo medio tenha tido no ultimo quinqueniiio.

§ 5.® Qualquer modificação, que em qualquer 
tempo so faça, será anniuiciada com um mez de au- 
tcecdcncia.

Art. 40.® A  pcrccpção dos preços dc transporte 
deverá fazer-se iiidistinctaniente, sem nenhuma cs- 
pecic dc favor.

§  1.® No caso cm que a empreza conceda a um 
ou mais expedidores uma rcducção qualquer sobre 
os preços da tarifa antes de a pôr cm execução, de­
verá dar conliecimento disso ao governo, c este terá 
0 direito de declarar a rcducção obrigatória para 
todos os expedidores, c applicavel a todos os arti­
gos da mesma natureza. A  taxa assim reduzida não 
poderá ser levantada antes dc ti*cs mezes.

§  2.® As reducções concedidas a indigentes não 
poderão cm caso algum dar logar á applicação das 
disjjosiçues que precedem.

Art. 41.® As despezas aceessorias não incluídas 
nas tiirifas, taes como deposito, armazéns e outras, 
serão fixadas pela empreza com a approvação do 
governo.

Art. 42.® A  recepção terá logar por kilometros: 
1 kilometro encetado será pago como se fosseassim

percorrido. Exceptua-se d ’csta regra toda a distan­
cia percorrida menor dc 5 kilometvos, a qual será 
paga por 5 kilometros inteiros.

O peso da tonelada é de 1:000 kilogrammas.
A s fraeções do peso não serão contadas senão 

por centésimos de toneladas; assim todo o peso com- 
prehendido entre 0 e 10  kilogrammas pagará como 
10  kilogrammas, entro 10  c  20 pagará como 20 k i­
logrammas, e assim successivamente.

Art. 43.® O transporte de objectos perigosos, ou 
do massas indivisíveis dc peso superior a 5 :000 ki­
logrammas, não será obrigatorio jiara a empreza. As 
condições deste transporte poderão regular-se ami­
gavelmente entro ella c  os expedidores.

Feito porem aceordo com um, não se poderá ne­
gar a fazc-lo nos mesmos termos, durante tres me­
zes pelo menos, com todos os quo lho fizerem igual 
pedido.

§  1.® Todo 0 transporte que necessitar, pelas suas 
dimensões, o emprego de um ou mais wagons, pa­
gará pela carga inteira do wagon ou dos wagons 
que empregar, qualquer que seja o peso transpor­
tado.

§  2.® As mercadorias, que a pedido dos expedi­
dores forem transportadas cora a velocidade do via­
jantes, jmgarão na rasão do dobro do preço ordi­
nário.

§ 3.® Os cavallos e mais gado íambem pagarão 
no mesmo caso o dobro do preço das respectivas 
tarifas.

Ai’t. 44.® A s mercadorias, volumes, animaes e 
■outros objectos, não designados nas tarifas, serão 
qualificados, para o cffeito d^ pagamento dos direi­
tos dc transporte, nas classes, com as quaes tiverem 
maior analogia. Esta classificação será feita pela em­
preza, dc aceordo com os fiscacs do governo, com 
recurso para o ministério das obras publicas.

Art. 45.® Todos os objectos (cxcepto os precio­
sos, especificados na tarifa)', que jiesarcm menos do 
quo 10  kilogrammas, serão considerados como ob­
jectos de reeovagem.

Art. 4G.® Todo o viajante, cuja bagagem não pe­
sar mais dc 30 kilogrammas, não tcrfi a iiagar pelo 
transporte d’esta bagagem augmento algum do preço, 
alem dhaquelle que dever pagar ]»eIo seu logar.

Art. 47.® Us militares e marinheiros em sci*viço, 
viajando em corpo ou isoladaincnte, pagarão apenas 
por si e suas bagagens metade dos preços estipula­
dos nas tarifas respectivas.

Art. 48.® Os emjircgados do governo que forem 
incumbidos da fisealisação do canúnho de Icrro, ou 

conducção dos passageiros c  mercadorias, da cobrança dc contribuição lançada sobre os pre- 
;ão marcados nas tai*ifas, o qual todavia não ços de transporte, ou da fisealisação sanitaria da li­

nha, deverão transitar u clle  sem pagar quautia al­
guma.

Art. 49.® A  empreza será obrigada a pôr á dis­
posição do governo, por metade dos preços das ta­
rifas, todos os meios de transporte estabelecidos para 
a exploração do caminho dc ferro, quando ellc ])i*e- 
cisar dirigir tropas ou material de guerra sobre 
qualquer ponto servido pela linha ferrea.

Art. 50.® A  empreza será obrigada a transpor­
tar gratuitamente as malas do correio c  os seus con- 
ductores em wagons bem acondicionados nos trens 
do maior velocidade.

O governo fará, ouvida a empreza, oregulamcn- 
0 d ’cste serviço, tomando por base os rcgula*neii- 
os francczcs, rcspectivos aos caminhos dc ferro 

subsidiados pelo estado.
Art. 51.® O numero de viagens por dia será fi­

xado jícla empreza, de aceordo com o governo, se­
cundo as necessidades da circulação. O máximo c  mi­
nimo da velocidade dos comboios ordinários de via­
jantes c mercadorias, o dos comboios extraordiná­
rios, bem como a duração do transito completo, se­
rão sujeitos ás regras de policia para segurança pu­
dica, que 0 governo ^em direito de estabelecer, ou­

vida a empreza.
Art. 52.® Todo o comboio ordinário do viajan- 

cs deverá conter, salvo os casos imprevistos dc ex­
traordinária occorrcucia, carruagens dc todas as 
classes cm quantidade siiíficiente para as pessoas 
que se apresentarem a tomar logar.

Art. 53.® O uso do telegrapho elcctrico será gra­
tuitamente permittido ao governo para os despachos 
oífieiacs, e aos particulares mediante os preços dc 
uma tabclla estabelecida pela empreza, de aceordo 
com 0 governo.

CAPITULO IV
CONDIÇÕES RELATIVAS AO DIR>08IT0, PRA80S PARA A CONSTRUCÇÃO, 

PENAS CONVENCIONAES, LEGISLAÇÃO APPLICAVEL 
E OUTRAS ESTIPULAÇÕES

Art. 54.® O deposito dc 30:000 libras esterlinas 
cm titulos de divida publica portugueza, pelo seu 
valor no mercado, feito no banco de Portugal em 
nome dos concessionários á ordem do governo, como 
caução ao cumprimento das obrigações da empre­
za*, só poderá ser levantado pela mesma empreza 
nos termos do artigo seguinte. Se porém as cortes 
não approvarcm o presente contrato, o menciona­
do deposito será logo restituído á empreza.

§  unico. A  empreza tem direito a receber os ju ­
ros d ’estes titulos eni quanto durar o mesmo depo­
sito.

Art. 55.® Quando o engenheiro fiscal do governo 
declarar, por um attestado, que lia obras executa­
das pela empreza, cm termos de serem approvadas, 
exproi)i’iações ou material empregado, na impor­
tância dc 15:000 libras esterlinas, será permittido 
á mesma empreza levantar a terça parto do depo­
sito total, ou 10:000 libras esterlinas; quando, por 
um segundo attestado, o mesmo engenheiro fiscal 
declarar que ha novas obras, igualmente cm termos 
de serem approvadas, na importância dc outras 
15:000 libras esterlinas, será permittido á empreza 
levantar outra terça parte do deposito do outras 
10:000 libras esterlinas; quando, finalmcntc, o en­
genheiro iiscal declarar qiio obras ulteriores foram 
executadas, na importância de mais 15:000 libras 
esterlinas, ficando d’cstc modo executadas as obras, 
feitas as expropriações, ou empregado material sobre 
a linha, na importância de 45:000 libras, será per­
mittido á empreza levantar o resto do seu deposito, 
ficando todas as obras feitas servindo dc caução ao 
cumprimento das obrigações da emjircza.

Art. 5G.® Depois do approvado este contrato pe­
las cortes, a cm])rcza irá successivamente ajircsen- 
tando o estudo das alterações que propozer á dirc- 
ctriz adoptada como base pelo artigo 1 .®, § 1 .® 
d’este caderno de condições, assim como os proje- 
ctos completos das diversas secções da linha, de 
modo que, deutro do nove mezes, a contar da data 
da lei que apjwovar o contrato, tenha apresentado 
todos os deseulios, ([ue a sciencia exige como neces­
sários para a completa descripção de todas as obras 
que a mesma empreza devo fazer, ordenados em 
liarmouia com a disposição do artigo 2 .®

§ 1.® A  decisão do governo, relativa á approva­
ção ou desa])provação das modificações propostas, 
do projecto completo das secções o mais desenhos, 
a que se refere este artigo, será intimada á cmjn-cza 
dentro de um mez, a datar da sua apresentação.

§  2.® O tempo que o govem o gastar cm decidir 
as questões dc similhante natui*cza, alem do mez a 
que se refere o §  1 .®, nao será contado nos prasos 
marcados para o começo e conclusão das obras.

Art. 57.® A  construcção do caminho de ferro das 
Vendas Novas a Evora e Beja começará em escala 
proporcional á sua extensão, dentro dc tres mezes, 
a contar da data da lei que approvar esto contrato, 
c na mesma escala continuará até á sua conclusão. 
O caminho de ferro, com todo o seu material fixo 
e circidantc, edificios aceessorios e depcndcncias- 
de que tratam os artigos 1 .® e outros, eStará prom- 
])to para se poder entregar ao transito j)ublico, cm 
toda a sua extensão, dentro de tres annos, a con­
tar do dia era que começarem as obras.

Art. 58.® íáe a empreza não começar as obras 
dentro do praso determinado no artigo 57.°, julgar- 
sc-ha caducada a concessão, e rescindido este con­
trato, e reverterá para o ‘estado a caução depo­
sitada.

Art, 59.® Se a empreza, tendo começado as obras, 
as não continuar nos termos do citado artigo, ou se 
não concluir a construcção do caminho dc forro com 
todo 0 seu material fixo c  circulante, edificios ac­
eessorios e dependencias, nos termos e no praso es­
tipulado no mesmo artigo; ou se não cumprir as 
clausulas estij)uladas no contrato, ou se se recusar 
a obedecer á decisão dos árbitros, caso de desaven­
ça, terá também o governo, por sua auctoridade, 
direito a declarar rescindido o contrato.

§ unico. N ’estc caso será a construcção do cami­
nho dc ferro com todas as obras feitas e material 
fornecido, depois de competentemeiitc avaliados, 
posta cm basta publica por espaço de seis mezes 
com as mesmas condições, e arrematada á empreza 
que maior lanço oftérecer. O preço da arrematação 
será entregue á empreza, depois do deduzidas as 
despezas que o governo tiver feito com o paga­
mento do subsidio e fisealisação.

Se dentro d ’cstcs seis mezes não houver quem ar­
remate, serão lus obras e material fornecido adjudi­
cados ao estado sem indemnisação alguma, e o con­
trato rescindido para todos os cffeitos jui*idicos.

A i’t. GO.® Exceptuaiii-sc das disposições dos ar­
tigos precedentes os casos de força maior devida- 
mente comprovados.

§ unico. E  também se cxceptiia das, disposições 
dos mesmos tres artigos o caso cm que o governo 
deixo de pagar .alguma prestação da subvenção nos 
j)i*asos estipulados, segundo o di8j)osto no artigo 27.®, 
ou depois da decisão dos árbitros no caso de con­
testação, no qual caso a empreza terá direito a rece­
ber os juros de G ao anuo sobro as quantias devi­
das, e a interromper as obras pelo tempo cm que esti­
ver desembolsada; a reclamar uma extensão dc j>ra- 
Bosjiara acoiisti*ucção das obras por u m  tempo igual 
ao tempo do desembídso; e bem assim ao pagamento 
de todas as jicrdas c daninos que lhe possam pro­
vir da demora.

Art. Gl.^ So a empreza não conservar durante 
todo o ])i*aso da concessão a linha ferrea c  suHs de­
pendencias, assim como o material fixo c circulan­
te, em perfeito estado dc serviço, fazendo sempre 
para este íim, á sua custa, todas as reparações que 
forem jiecessarias, assim ordinárias, como extraor­
dinárias, conforme a disposição do .artigo 2o.®, ou 
se for remissa em satisfazer ás requisições que para 
esse fim lhe forem feitas pelo governo, podci*;i este 
mandar proceder ás necessárias reparações por sua 
própria auctoridade; c n’cste caso tem direito dc 
apropriar-se de todas as receitas da cin})reza, até 
completar a import.ancia das despezas feitas, au- 
gmeutadas de um quinto, a titulo de multa.

Art. 62.® No caso do interrupção total ou parcial 
da exploração do c.aminho de fen*o, o  governo pro­
verá por sua ]>ropria auctoridade, provisoriamente, 
para que a dita exploração continue por conta da 
empreza, e intimii-la-ha logo para ella sediabilitar 
a cumprir com a sua obrigação respectíva.

 ̂ 1.® So tres inezes depois de intimada, na forma 
deste artigo, a empreza não provar que cstil habi­
litada })íira continuar com a exploração da linha 
ferrea, incorrerá, por esso mesmo facto, depois de 
declaração do governo, na pena de rescisão do con­
trato, e perderá o direito a todas as coucessões quo 
por ellc lhe forem feitas, e o govem o entrará ini- 
modiatamente na posse do caminho de ferro e de to­
das as suas dependencias, sem indemnisação al­
guma.

§  2.® Ficam salvos das disposições eVeste artigo 
os casos de força maior.

Art. G3.® Quando o governo tomar conta do ca­
minho dc ferro, finda a concessão, terá o direito dc 
se pagar de quaesquer despezas, que sejam neces­
sárias para pôr o dito caminho em bom estado dc 
serviço, pelo valor do material circulante, carvão 
e mais provimentos, os quaes objectos ficarão ser­
vindo nos últimos cinco aimos de hypothcca espe­
cial a osta obrigação.

Art. 04.® A  execução do todas as obras do ca­
minho dc ferro, ou fornecimento, collocação c em­
prego do seu material íixo e circulante, ficam su­
jeitos á fisealisação dos engenheiros que o governo 
nomear para esse iim.

Art. 65.® Quando o govem o ou o seu engenheiro 
fiscal c  a empreza não se acharem de aceordo, o 
governo nomeará pai*a arbitro um engenheiro de 
caminhos de ferro, e a empreza nomeará outro, e 
um terceiro com voto forçado de desempate será 
nomeado por ambos os engenheiros assim nomea­
dos. 8e os árbitros do governo c  da empreza não 
concordarem na nomeação do terceiro arbitro, cada 
um dos árbitros escreverá o nome de iim engenheiro 
de caminlio dc ferro de grande reiiutaçno curopea, 
e a sorte decidirá o que Im de sei* escolhido.

Art. GG.° O caminho de ferro na sua totalidade, 
ou cm qualquer das suas sccçÕcs, nao será aberto 
ao transito publico em quanto a empreza não tiver 
obtido a approvação do governo, qnc para esse fim 
mandará examinar miuda c attentamente, por pes­
soas competentes, todas as obras feitas e material 
fixo e circulante.

§ unico. Os engenheiros, que forem incumbidos 
d ’cstc exame, procederão a elle com o maior cui­
dado e circumspecção, c  lavrarão um auto em quo 
deem relação minuciosa oexacta de tudo quanto eii- 
conti*arcm coni respeito á segurança da via ferrea, 
interpondo )jor fim o seu jnizo, que subnietterão á 
saneção do governo para o habilitar a resolver.

Art. G7.° O governo terá o direito dc fiscalisar, 
por meio dos seus agentes, a exploração da linha 
térrea durante todo o tempo da concessão.

Art. G8.® A  empreza, seus contratadores, agen­
tes c operários, ficarão sujeitos, cm tudo quanto diz 
respeito ao contrato para a construcção e explora­
ção do caminlio de ferro das Vendas Novas a Evora 
e Beja, ás leis e tribunacs do reino do Portugal.

g unico. O governo, pela sua parte, lhes garan­
tirá a cllcs, c  ás suas propriedades, a mesma pro- 
tecção quo as leis do reino conferem aos nacionaes. 
Não so entendo comtudo renunciarem os interessa­
dos aos fóros da sua nacionalidade.

Art. G9.° U governo fará o regulamento de po­
licia do caminho dc ferro c  suas dependencias, ou­
vida a empreza.

A  empreza ó auctorisada a fazer os regulamen­
tos para o serviço da exploração, submettendo-os 
á approvação do govem o.

Estes regulamentos são obrigatorios para a em­
preza, e em geral para todas as pessoas que fize­
rem uso do caminho de ferro.

Art. 70.® A  empreza poderá coiistituir-se em so­
ciedade anonyma ou companhia, na conformidade 
das disposições do codigo commercial portngucz, 
ficando a sua constituição dependente da approva­
ção dos estatutos polo governo.

§ unico. Sc ao tempo da ajiprovação do presente 
contrato jiclas cortes, o estado do mercado mone­
tário da Europa for tal que torne diíficil a formação 
de uraa companhia para a execução da empreza, 
poderá o governo prorogar o praso para a execu­
ção das obras.

Art. 71.® Todas as questões que se suscitarem 
entre o governo e a empreza sobre a execução d'cstc 
contrato, cxcepto aquellas dc que tr^ta o artigo Gõ.®, 
serão decididas por árbitros, dos quaes dois serão 
nomeados pelo governo, e dois pela empreza. No 
caso dc empate sobi^o o objecto cm questão será um 
quinto arbitro nomeado a aprazimento de ambas as 
partes. Faltando aceordo jjara esta nomeação será 
deferida ao supremo tribunal de justiça a nomea­
ção do (Quinto arbitro.

Art. 72.® Depois da assignatiira do presente 
contrato, a emjjrcza jiodcrá princijúar inmiediata- 
mcnteconi os estudos, levantamento de plantas para 
a linha e comniunicações, c movimentos de terra, 
conformo os projectos que houverem sido approva- 
dos pelo governo. Sc as cortes nao a]>provarem o 
presente contracto, o governo pagará á emjn-eza to­
das as despezas que tiver feito com os ditos estu­
dos, levantamento de plantas c  movimento de ter­
ras.

E  cu, 0 conselheiro Ernesto de Faria, secretario 
do ministério das obras ])ublieas, commercio e in­
dustria, cm firmeza de tudo, e ])ara constar onde 
convier, fiz lavrar o presente termo dc contrato em 
"dujilicado, que rubriquei e subscrevi, c vac assi- 
gnado, depois de lhes ter sido lido, pelos menciona­
dos outorgantes, pelo bacharel Aiitonio Cardoso A ve­
lino, aj‘ iulante do i)rocurador geral da coroa junto 
a este ministerio, e por mim; sendo testemunhas 
jwc.sentcs a este acto o bacharel Antonio Augusto 
dc Mello Archer, chefe do gabinete do ministro, e 
Pedro Roberto Dias da Silva, chefe interino da re­
partição dc contabilidade.^-Antonio dc Serpa Pi- 
menfel =.JolmSuthcrhmd ValGntine.=Fui presente, 
Autonio Cardoso A ve lin o— Antonio Augusto de 
Mello Archer =  Pedro Roberto Dias da S ilv a = E r - 
nesto do Faria.

Tabella a que se refere o contrato d'esta data
C O M ROIO EX1>RE8S0

, l ’or l ŷoa de ciuco Ulometros Ilúis
Passageiro do 1 .*

COM UUIO O R D IN Á R IO

Pashageiro dc 1.*  ....................................................... 12U
Dito dc 2.* classe.................................................................
Dito dc 3.* classe.................................................................  iiõ

COM HOIO D E  C A R G A  

Oaclo iior caliev»
Ca  ̂alio?, machos c qualc|iicr outra cavalgadura maior

ou menor, bois, vaceas c touros.....................................120
"V îtcllos e p orcos ..........................._.....................................  CO
Carneiros, ovelhas, cahras c cabritos................................  20

Mcrcsdoriaípor tonelada de 2:000 Ulofframmas
Ccroae?, farinha, legume?, Foincnte--, fructas e hortali­

ça?, ovo?, bolos dc olco de linhaça, (jueijos, oleo?, cc- 
1)0.0 outras matérias gordas, mercúrio, platina, ferro 
k>rjado e fundido, nào fabricado, forro cm folhas e cm 
^rcos, jirogoss bigornas, tornos, correntes, lages, tijo­
los, telhas, asjilialto, talioado do pinho, aduelas, arroz 120 

Estriunes c adubos agi-icolas do toda a c>pccie, n;at(>riaos 
em bruto para contrucções, caiTào de pedra do espe- 
cic tilack, escorias, pez c alcatrão, cinzas e argilia . . .  80 

Cal, pedra de cal e de gesso, minérios, fenro ora bruto,
carvào do pedra, ardozia?...............................................  00

Sal, areia, ban;o cozido....................... .̂..............................  7õ
Couros, manteiga em barricas ou barris, ferragens, coke, 

carvào cuhue.......................................................... IBO

Ayuntamiento de Madrid



te

20

80

bO

L lu t o f fe M  “ Í X , ;  rima' p i ; * f ó ' é matto', o»og,
S i f . 4  0 m ili i ,  tabaco aão fatneado, faacadag mauu-
lacturadas . . . . . . . . i i „goados c cm barra, e

S ‘a» ou las c.*poota f “ “ J í f  iQO

i ç o  fabrioa-io, ca_^ào ygeta l, casca ^-an-albo . . . . .  loO

l í l l S  là c Sda mâmifacturados.......................2 ^
'l’abaco fabricado............................... ..y  ‘ r  "
r S  fresco, transportado com a veloculadc do viajan-

M^Vira api»areiha(ia por cada 4Ò cubico.s..............UO
Cortiça, por cada 40 pé.s cúbicos................................... .. «00
Caça, aves domesticas, e outra criação em canastras de

8 pis cúbicos.............................................................. • •: •
Cantaria, mármores, ou outra qualcpier pwtra em lami­

nas, ijor cada 14 jiés cúbicos...........................................  «!:
lyiuça, por canastras de 8 pés cúbicos.................... .........  (■>
Clianeo. ,̂ çaiiatos, quinquilliarias, por cada 40 pés cu-

bicos.............................................................................. .. 200
Caldeiras, cvlindi-os, peças de maclmiismo, cujo peso nao

exceda a 8 toneladas, mas soja superior a 4 ................ ^ w
Carruagens do 4 rodas, não pesando mais de V̂  z tone-

.......................................................................................................
Dila.s do dua.s rodas, pesando uma tonelada....................
Por cada i/j do tonelada addicional.................................
Pasfeaí̂ eiî OB em carruagens iiarticulares, pagavao como 

03 9c 2.* classe. , . . .
Prata, oiro, machinas, in,stnimcnto.s, ntensilios, mobília 

e, obicetos aiialogos, bem como os volumes pequenos 
isolãdo.s pagarão por ajuste particular; mas os preços 
ajustados deverão ser os mesmos pai-a todo e qualquer
expedidor. .
N.B. Ksta tabella estabelece os preços maxinios, c deve 

considcrar-sc como base, salva uma melhor classificação que
se })0.s.<a fazer. .

Ministério da.s obras publica?, commercio e industria, cm 
3 do, janeiro de 1860. --^Ánfonio de Strpa Fimenlel — john 
SiUherland Valcntine.

DIUECÇÃO GERAL EU COMMEUCIO E INDUSTRIA 
BEPAllTIÇÍO DO COUMEBCIO E INDUSTRIA

1.‘  S oeçu o

Lista ofíicial do viuho despachado para exportação 
na alfandega do Porto no anno de 1859

NOMES DOS EXPOUTAUOIIES Pipas Alm. Can.
Antonio Alves de Soupa........................... 120 — —
Antonio Ferreira Menezes....................... 232 9 7
Antonio José da Silva & C.*................... 58 8 7
Arnaldo Alve.s de S ou sa ......................... 51 - -
Barão dc Maífalhâos................................. 186 - _
Bento de Azevedo Leitão......................... 80 4 2
Bruno Silva & Filho................................. 339 17 2
Butler Ncphow & C.‘ ............................... 174 14 3
C. 11. Nobie & Mnrat............................... 62 4 3
C. L. Gubian, Filhos & C.*.................... 297 14 1
C. N. Kopkc & C .» ................................... 312 9 -
Castro Silva & F i lh o ............................... 85 6
Clode & B a k e r ......................................... 428 10 6
Cockbnrn Sinitha & C.®........................... 1:281 11 1
Croft & C.*.................................................. 430 7 5
Custodio José Gonçalves Parada.......... 142 12 -
D. M. Fewcrheerd Júnior & C.*............ 163 13 4
Dirccção da companhia........................... 754 1 2
Diversos de menos de 50 pipas............... 1:626 16 ll '/2
Domingos de Almeida Soai'Cs................ 55 —

Domingos Josó Lopes da Silva............... 88 10 6
Dow & C .* ................................................. 141 —

E. Kebc & C.‘ ........................................... 70 6 9
F. LV. Flower............................................. 92 2 7
Felgueiras & Baltar................................. 209 12 3
Francisco Ferreira da Silva Fragateiro 97 14 7
Fonseca Monteiro & C.“ ........................... 100 9 8
Gomes & Ferreira..................................... 151 2
Guilherme & Joao Graham & C.‘ .......... 701 11 1
Ilcnry Donaldsoii & C.®........................... 1-15 5 3
Herdeiros de Llanoel Clainouse Brown 95 20 4
Ilooper Brothers....................................... 269 20 9
Ilunt Roope Teage & C.®......................... 727 2 9
James Dawson Ila rr is ............................. 449 9 9
João da Rocha L eão................................. 129 14 7
John Rav Sons & C.®............................... 105 _
José Maria Rebello Vajeate & T. Archer 126 19 1
José Vaz do Arauio Veiira 100 19 2
Josô James i*'orrcater............................... 160 10 7
líiug.-ton & Sons....................................... 65 15 9
Leonard Brocheton................................... 53 18 3
Lopes Correia & C.®................................. 190
Manoel Fernaudes da Costa Guimarães 165 15 7
Mauotíl Pereira Guimarães o Silva . . . . 58 14
Martiuoz Gassiot & C.®....................... 1:209 17 8
Miguel de Sousa Guedes......................... 76 7 10
Ofiiei & Crainp........................................... 1:183 1 4
Osboru & C.®............................................. 92 9 8
Robert R oid ....................................... 58 7 9
Koclier Wighani & C.®............................. 297 4 11
Rodrigo de Freitas Ifircs Guimarães. . . 115 5 1
Saudeman & C.®....................................... 2:105 17 11
Suiith Woodhouse & C.®........................... 332 _ 6
Sonsas & Cam pos.................................... 193 4 2
S])eiicer & C.®........................................... 110 11 5
T. G. Sandeman....................................... 640 _
T. S. Sniith, Sou & Johnston................... 812 5 8
Taylor Fladgatc & Yatinan................... 502 17 7
Tiike lioldsworth & C.®........................... 87
Wan-Zollcrs & C.®..................................... 81 9 1
Warre & C.®.............................................. 130 4 7
WilHain George Roughtou..................... 537 14 3
William Staunius & C.®........................... 101 16 9

T ota l..................... 19:547 4 4

Alfandega do Porto, em 1 de Janeiro de 1860.—O duector 
interino, ÁHlonio José Duarte N azareth .

DESTINO
PAi/ns

Auptralia...............
Pipns Alm.0/1 Can.Q

B razil................................... a

O
o

Buenos A v r e s ...........
KJ ú

Claiiadá................................... 10 1
Cidades hauseaticas...................

XV
6

X
7

Dinamarca........ 2 í

E-itados Unidos..................................... 424 3 1
F ran ça ................................... 1 at /
G énova.....................................

1
0

JÇj

Gvan-Bretaiiha..................................... . .  14:530 18 8
Q

Ilo.-panha.............................
í)

16
O
4

Reino e possessões.................................
R|]̂ sín, .

299 3
17

JO./,

Suécia............................... ....................... 473 10 111 erra N o v a ........................... 4 8

Total.................. 4 4

Kstã conforme.-Í--Repartição do commercio c industria, cm 
f) dc janeiro do 1860..= Joáo Palha de Faria Lacerda.

T i m U  \ A L  D E  C O X T A S
No processo de julgamento da conta da responsabilidade dc 

José Lníz da Costa, como recebedor da froguozia dc S. Ma- 
inode d’osía cidade desde o dia 1,» de novembro de 1852 até 
30 de junho de 1854, se proferiu no tribunal de contas o 
aceordào do teor seguinte:

Accordaiii os do conselho na 1.® secç-ao do tribu­
nal dc contas: visto o requcriíúonto de Josó Luiz 
da Costa a fl. 58 d'cstes autos, cm que pede, pelos 
motivos que expoe, se julguem extinctas as fian­
ças que Imvia jnestado na qualidade dc recebedor 
da fregueziu de « .  Jlamede d’esta cidade, desde o 
1 ." de novembro de 1852 até 30 de junho dc 1854, 
em que findou o seu exorcicio, passando a servir 
do recebedor da 2.’’- secção do bairro A lto : visto o 
aceordão proferido a íl. ÕG dos mesmos autos, pelo 
qual se mostra ter sido o supplie*nte julgado livro 
dc re.sponsabilidadc para com a fazenda publica, re- 
iativanicntc á sua gcreiicia de recebedor da fregue- 
zia de S. Maraede, que exerceu no periodo a que 
cm seu requerimento se refere. E  verificando-so fi- 
nalmcntc pelo officio H. G2 da dirccção geral da tho- 
souraria do mnnsterio da fazenda, que o supplicànte 
se acha devidamentc afiançado quanto ao logar que 
desde 0 !.-> dc julho de 1854 passou a exei-cer dc 
recebedor da 2.*̂  secção do bairro A lto : julgam por 
tanto cm observância do que dispõe o § 5 .", artio-o 
13.° do regimento de 27 de fevereiro dc 1850, c!̂ o 

4 do artigo 11.° do decreto, com força d a lc i, 
ly  de agosto de 1859, livres e desembaraçados 

qnaesquer bens depositados, o extinctas ás fianças 
que 0 supplicànte José Luiz da Costa houvesse pres­
tado, para segurança e garantia dc sua responsahi- 
maae na parte relativa ao logar de recebfidor da 
reguezia de S. Mamcde d ’esta cidade, e ao tempo

do seu excrcicio, contado do l . °  de novembro de 
1852 ató 30 de junho do 1854. Tribunal de contas, 
20 do dezembro do 1859. =  Lobo, re la tu r=P aiva  
Pcrcira=C oiTC Ía Caldeira— Sauipajo. =  Eui pre­
sente, Blanc.

E.stá conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, cm 3 de janeiro dc l%^0. =  Cadano Francisco 
Fertira Garcez,

EDITAL
Antonio dos Santos Monteiro, do conselho dc Sua 

Magestade, diroctor da alfandega grande dc Lis­
boa, etc. /
Faço saber aos donos ou consignatários das mer­

cadorias depositadas nos armazéns d ’csta alfandega 
e suas dejjcndcncias, que no ultimo de dezembro dc 
1859 prefizeram cinco aimos de demora, que, nos 
termos do artigo 3.° do decreto de 5 de março de 
1857, a.s devem vir desjiachar, ou habilita-las, no 
praso de trinta dhis, jiara a continuação do depo­
sito, sob jjeua de serem vendidas em leilão pulfii- 
co, na conformidade da lei.

E  para assim constar, e a fim dc que se nao possa 
alegar ignorância, mandei jiublic-ar esto no Diário 
de IJshoa, o attixar outros idênticos nos logares do 
estylo.

Alfandega grande dc Lisl)oa, 5 do janeiro dc 18G0. 
= = 0  seerctario, Manoel Teixeira Basto, o fiz escre­
ver. =^í4 « íouí’o dos iSantos Monteiro.

SAXTA O.VSA DA MiSEIU(?.ORI)IA DE LISDOA
A  mesa da santa casa da misericórdia d’esta corte 

manda nnnuueiar, que no dia 1 1  do corrente mez 
ha de pôr novamente cm praça o fornecimento do 
baetas para consumo do hospital dos expostos, sob 
as condições que serão patentes no acto da arrema­
tação. Contadoria da misericórdia de Lisboa, 5 de 
janeiro de 18G0. —  O ofticial maior, Antonio hidoro 
dc Almeida.

CASA PIA DE LISIÍOA
A  administração da casa j)ia ha de arrematar, sc 

0 preço oflereddo convier, pelo tempo que decorre 
até 31 de dezembro de 18G0, a renda da praça dos 
touros, sita no Campo do Sant’Anna em Li.sboa.

A  arrematação terá lugar jio  cdificio da casa pia 
om Belem, no dia IG dc janeiro corrente, da 1 liora 
ás 3 da tarde.

As condições d ’essa arrematação podem exami­
nar-sc na contadoria da casa })ia cm qualquer dia 
não santificado das 9 lioras da manhã ás 3 da tar­
de. Belem, 4  dejanciro dc 18G0. — O dircctor, Fran­
cisco de Paula Hdtz.

ADMIXTSTRAÇ.VO EEXTRAL DO CORREU) 
DE LISROA

CARTAS E JOENAES RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
P u ra  Liisboa

Antonio Leonardo Angelo— Braga— Conde do So­
bral— Domingos Ferreira Pinto, Duqueza do Pal- 
mella— João José da Costa, Juiz eleito d.a froguc- 
zia de Bemíica— Manuel Domingues, Liaria Adelai­
de da Gama, Liaria Bernarda, Liaria da Piedade, 
Maria da Purificação— Yicente Alves.

JORNAL 15ET1DO FOR FALTA DE FRANQUIA 
P a ru  S . F i-a n cisco  d a  C a lifórn ia

Rcdacção do Pacific LIedieai Journal.
----- Î̂ ela administração central do correio de Lis­

boa se faz publico que sahirá a 8 do corrente, para 
o LIaranhão, o brigue Jidio.

A  coiTCspondcncia será lançada na caixa geral 
ató ao referido dia, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada ]iara a mala ser levada a bordo.

----- Pela administração central do correio de Lis­
boa se faz i)ublico que sairá a 7 do corrente, para 
Londres o vapor JFarrior.

A  corres})ondcncia será lançada na caixa geral 
até á 1^2 da tarde dc 7 do corrente, c  na da esta­
ção postal do Terreiro do Paço até ás 2 da tardo 
do mesmo dia.

Administração central do correio de Lisboa, G dc 
janeiro do 1 8 G 0 .= O  administrador, Luiz José B q- 
telho fStalra.

Relatorio da epidemia da fchro araarella em Lisboa, no 
anno de 1857, feito pelo conselho extraordinário de 
saudo publica do reino, creado por decreto de 23 do 
setembro de 1857

(Continuado do n.” 4)
FERRE AMARELLA EJI LISBOA EM 1856

No mez do setembro dc 185G, quando a epide­
mia chulerica ia em decadência na capital, c  no.s 
inczes de outubro c novembro, em que apenas appa- 
rcciain poucos casos, descnvolvcu-se no sitio dc Bc- 
leni e nas freguezias de Santa Oatharina, ÍS. Paulo, 
Líerces, Encarnação e íSacramento uma como epi­
demia de febres graves, que no maior numero dc 
casos foi caracterisada cora a  denominação de ty- 
j)lios, mas cm alguns manifestava as formas não du­
vidosas do febre amarella, não faltando a disj)osi- 
ção hcmorrhagica, a cor ictérica, o vomito preto, c 
tudo quanto na marcha e duração dos diíicrentes 
períodos desta doença costuma preceder ou acom­
panhar aqiicllcs symptoinas.

D eve notar-se que no outono de 185G a tendên­
cia em Lisboa para maior numero de febres gra­
ves já  se havia feito sentir. Dos bilhetes mortuários 
consta com cíleito que nos mezes de setomhro, ou­
tubro e novembro a mortalidade de febres graves, 
caracterisadas dc ataxo-adynamicas, typhoides, ty- 
phos foi a seguinte, o maior que nos tres annos an­
tecedentes:

ANNOB

1853

1854

1855

1856

BA1U K U 3

A lfaina........
R(x;io............
IJniiTO Alto . 
Alcautava. . .
A lfa iiia ........
R ocio .............
Bairro A lto .. 
Aloantara . . .
A lfaiiia ........
R ocio............
Bairro A lto .. 
Alcaiitara. . .
A lfam a........
R ocio ............
B aino Alto . 
Alcaiitara. . . .

Oululiro

M V.ZiM

Novembro Dozeih?>ro

1 3
«>
2 1

10 7
8 õo
3

o
f)

14 '  24
5 4
1 2

5
13 13
3 6
5 3

11 • 16
12 20

T O T A L

45

(O

53

\1U

Na mortalidade de 185G já  figura também a dos 
casos de febre amarella, que sem duvida contribuiu 
para o augmento dessa mortalidade; mas indepeu- 
dcntemciite dc siniilhante influencia, vc-sc que nao 
só nos sitios onde a])pareceu a febre amarellâ, mas 
ein outros as febres graves predominaram no outono 
do 18ÕG; deixando por conseguinte este facto mar­
gem para admittir os casos de febre amarella, como 
um simples aceidente Tessas febres graves, que rei­
nam por similhanto tempo cm Lisboa, ou para fa ­
zer acreditar que o gcnnen trazido dc íjíra achou 
neste outono, mais do que ein outros, disposição 
para o seu desenvolvimento.

O primeiro caso d’esta cspecic do epidemia deu- 
se em Rolem, nos fins dc agosto, na mulher do um 
pharmacciitico que morava no pateo das cavallan- 
ças. Depois adoeceu Buccessivamento o resto da fa­
mília, com^iosta dc 5 pessoas: destas fallcceram 2;

em parto foi isso devido á fôrma um tanto duvido­
sa, c jI limitada extensão da moléstia, podia tam­
bém concorrer para shnilhante duvida a novidade 
da observação para quasi todos os facultativos, que 
viram e trataram os doentes.

Era quanto estis febres apparcçiam em Rclcm, 
S. Koque e Bica', extmguia-sc a cholcra-morbus em

o pharraaceutico foi4evementc atacado. Esteudcu-sc 
a moléstia ás habitações visinhas, o invadiu qunsi 
todo 0 grupo dc casas, que ficam entre as ruas da 
Juiupicira c  a do Embaixador, dando ainda um ou 
outro caso por Belem, Fedrouços, Ajuda, e bastan­
tes ao longo da rua da Junqueira.

For lins do agosto c principio de setembro tam­
bém apparcccu nas cavallariças rcacs dc Belem uma 
cjiizootia de pneumonias malignas, ou febres ty­
phoides tendo complicação jnilmouar, q\ic atacou 
quasi todos os cavallos. A  moléstia cstondeu-sc, mas 
cm menor grau, ás cavallariças pertencentes aos 
corpos dc cavaliaria proximos, ás do pateo das cor­
tes nas Necessidades, o ás da guai-da municipal. O 
numero de cavallos atacados ifcstas differentes ea- 
vallariças foi proximamente 100 , dos quaes morre­
ram 33. O maior numero de casos tevo lugar nas 
cavallariças da casa real, onde adoeceram 70 ca- 
vaHos c morreram 20. Não pareceu haver relação 
alguma de similhauça entre a niolcstia, que então 
atacava os habitantes dc Belem e de algumas ruas 
dc Lisboa, c a cjãzoutia que alacava os cavallos.

Em Lisboa os primeiros casos da febre deram-se 
no j)rinci])io dc setembro na rua dos Cordociros, 
freguozia de Santa Catharina. D aqui sc estendeu o 
mal para as ruas visinhas n’csta freguezia e na de 
8 . Faulo. Houve na freguezia de 8anta Catharina 
27 obitos, 0 primeiro teve lugar no dia 5 dc setem­
bro, 0 ultimo no dia 15 dc dezembro. As ruas mais 
atacadas foram a rua dos Cordociros, cm que fal- 
leceram 12  ̂ o a travessa do Cabral em quo falle- 
ceram 4.

Na freguezia dc S. Paulo o numero dos falleci- 
dos d’csta moléstia foi 21. No> primeiro caso fatal a 
morte teve lugar no dia 13 de setembro, o ultimo 
foi no dia 28 de dezembro. As ruas mais atacadas 
foram a rua de 8 . Faulo, era que houve 5 mortos, 
a calçada da Bica Grande, onde houve 4, o bcc(\ 
do Acyprostc que teve 4, a calçada de 8 . João Ne- 
pomuceno que teve 4.

Na freguezia das LIcrees houve só 2 fnllecidos 
d’esta moléstia, 1 em 22, e outro cm 24 do setembro.

For esto teiu])o começava a ap)\areccr a moléstia 
na rua de S. Roque, freguezia do Sacramento. O 
primeiro caso manifestou-se na mulher do jáiarma- 
ceutico, Lourenço Josó Feres, na ca^a ii.° 55; fal- 
leceu uo dia 25 de setembro. Depois foi atacado seu 
marido, tres filhas c  {jiiasi todas as pessoas que mo­
ravam iflcssa propriedade. A  moléstia cstcndcu-se 
logo ás propriedades d ’cssa rua, principalinontc do 
lado que foi primitivamente atacado; dejiois em no­
vembro 0 outro lado da rua tambcin foi bastante 
vexado. Ein seguida a moléstia passou ás ruas v i­
sinhas, mas fazendo muito menos victimas. O nu­
mero dos fallecidos n’csta freguezia fui 23. O ulti­
mo caso fatal teve lugar em 8 dc dezembro. 8up- 
põe-se que antes dos casos da família Feres, já  n’esta 
freguezia tinha havido 2 ou 3 fortciuentc Busjicitos. 
O maior nuinoro de mortes n'esta freguezia teve lo­
gar na rua do 8 . Rorpio que foram de 14. Os ou­
tros casos fataes deram-se por outras ruas da fre- 
guezia.

Na freguezia da Encarnação o numero dos obi­
tos diívidos a esta moléstia foi 14, cspalluidos pelas 
diíferentcs ruas da freguezia. O maior numero, 8 , 
verificou-sc cm novembro.

Os casos com a forma mais bem caracterisada de 
febre amarella nao foram cni grande numero, sup- 
posto que dc alguns não houve juarticipaçao ofiicial. 
Os documentos ofliciaes dão aj>cnas em Lisboa 0 casos 
no mez dc outubro, e 8 no dc novembro com esse 
nome. Outros casos foram denominados mais gcral- 
mente com o nome de typhos ou febres tyiJioidcs; 
mas nestes havia bastante do quo jKidc considerar- 
se como a fôrma typhosa que aiq)arece nas epide­
mias dc febre amarella, c que ó ])ro<luzida pelo mes­
mo germen morbilico. Alguns facultativos, depois 
dc ter melhor conliecido a moléstia reinante, refor­
maram 0 seu primeiro diagnostico, dando a estas 
febres o nome dc febre amarella. K bem se via que 
os differentes casos da febrí', quo então apjjarcciam, 
não eram senão divcj’sas gra.daçõcs c fôrmas da mes­
ma moléstia.

l^elos bilhetes de obito vc-sc que houve cm Bo­
lem 35 fallecidos d ’cssas febres que então reinavam, 
sendo 23 homens e 12 nmlhcrcs; o maior numero 
foi 18 em outubro c dejiois 10 cm novembro. A  rua 
da Junqueira, o pateo da alfandega velha tiveram o 
maior numero do cases. Em làsboa nos sitios men­
cionados fallcceram da febre 87 indivíduos: G2 lio- 
inoiis e 25 mulheres. O maior numero de obitos teve 
logar cm novembro, 43; depois cm outubro 24, cm 
setembro 10, c cm dozcilibro 10. As ruas mais ac- 
commcttidas foram: a do 8 . Roque, a dos Cordoci­
ros, a calçada da Bica, a rua dc 8 . Faulo, c  outras 
na visinhança, em menor. grau.

O hospital estabelecido na Junqueira só chegou 
a receber 10  doentes da cj)idcmia, o primeiro em 
princípios de novembro; foram 4 os fallecidos. Foi 
observado o vomito preto e a cor ictcrica. A  28 do 
mesmo mez ficou o hosjiital sciii doentes.

O hospital de S. Josó taãibcm recebeu alguns 
doentes de febre amarella. No do 8ant’Auna trata­
ram-se 4, dos quaes 1 fallcccu, c  pela autopso ve- 
riricou-sc ter o figado com manchas amarcllas, e no 
canal gastro-íntestinal inducto escuro.

A  origem da epidcmia'ficon envolvida cm bas­
tante obscuridade. LIotivos para suspeitar a impor­
tação não faltaram absolutaineute, mas não existem 
documentos ]>ara a provar de nimío satisfactorio. Já 
foi dito como ifessa epocha a febre amardla foi le­
vada ao Forto ptlos navios do Brazil; o jiorto de 
Lisboa recebia da mesma ]irocedcncia navios, que 
dc certo não estavam cm melhores circumstancias. 
Lias nenhum dos indícios, que resultam das inda­
gações feitas, pode ser levado a ponto dc dar de­
monstração clara do facto da imjiortação. E  obvio 
0 motivo da difiiciildade dc achar estas provas, prin- 
ci[)almcnto quando desde o principio não sc está 
bastante ])rcvonido ])ara as jirocurar. Os que esta­
riam niais no caso dc as fornecer, ou nao existem, 
ou se vivem ainda, estuo na jiosição de receiar com- 
prometter-se por uma narração fiel.

Também se, ]»rctcndcu achar a causa da epide­
mia dc Belem em uma grande estrumeira, que exis­
tia próxima das cavallariças. É  certo que desde 
muitos annos existe ali a viciosa pratica dc manter 
esse enorme monturo, o  (pial todavia não explica 
de pcT si 0 desenvolvimento ojiidcniico; não sô pelo 
facto de existir ha muitos annos, sem produzir tal 
moléstia, como também jiorquc nesse mesmo anno 
do 185G ella sc desenvolveu, c quasi ao mesmo 
tempo, ein outros logares, onde se não dava essa 
causa local.

A  esta causa so quiz igualmontc attribuir a epi- 
zootla, que acomjianliou a epidemia de Belem; mas 
para rejeitar esta explicação existem as mesmas ra- 
sões, que já  sc produziram cm relação á moléstia 
quo atacou a espccic humana.

A  relação que houve entre os casos dc Belem c 
os de Lisboa, c  o modo de transmissão da moléstia, 
se a houve, ficou desconhecida.

E  são estas em resumo as occorrcncias mais co­
nhecidas da epidemia, desenvolvida nos mezos de 
setembro, outubro e novembro do 185G, cm alguns 
dos bairros do Lisboa. Nem todos os que a obser­
varam julgaram os casos do mesmo modo; mas sc

1 .9
toda a cidade, que ficou nos outros bairros reduzida I « A  perda do inimigo foi considerável, c  calculo 
ao seu estado ordinário de salubridade. Notava-se que não foi inferior a 400 ou 500 homens.» 
cointudo uma certa disposição hcmorrhagica nas mo- N um  outro despacho trapsmittido no dia 28 do 
leslias cm geral, nas ulceras, nas feridas, nas mor- dezembro ultimo, o mcsnio commandanto cm chefo 
deduras das bixas; c havia tainbcm uma difiluen- conniiunica ao ministro da guerra o seguinte: 
cia do sangue, que recordava o que se estava pas- « A s tres e meia da tarde, o inimigo atacou as 
sando nos sitios accommettidos de febre amarella. | forças do acampamento do general Ros. Estas foram

t/ / í  I —
das condições que a isso predispõem. O numero dos do seu ataque, 
atacados não foi grande, mas 2G o foram fortemente, «Apenas ouvi o fogo, dirigi-mo immediataraente
apresentando fôrmas que esta moléstia poucas ve- ao logar do combate, e tive oceasiâo dc iiresenciar 
zes toma em o nosso ])aiz, c dando logar á tcrnii- a bravura com que as ti-opas se bateram. O fogo 
nação fatal dc 12 dos atacados. Em  janeiro a mo- do inimigo foi mais forte do que nunca. Supponho 
Icstia estava cxtincta. que as nossas perdas foram insignificantes: as do

E  notável a coincidência das duas epidemias de inimigo devem ter sido de consideração, porque os 
escorbuto no limoeiro c da febre amarella em outros seus soldados foram repelidos dos nossos entrin- 
pontos da cidade; c  quando lembra a analogia que cheiramentos.»

^existe, a certos respeitos, nas duas ordens de mo- N ’um terceiro despacho transmittido do acampa- 
lostii'?, cspecialmcnto na difiucncia do sangue e na mento dos Castillejos no d ia l.°  do corrente ás 7 horas 
disposição ás licmorrhagias, não admiraria sc os ca- da tarde, o commandante em chefe diz o seguinte; 
SOS dc escorbuto do limoeiro tomassem a fôrma de «Ás sete lioras da manhã montei a cavallo, c 
febre amarella, ou de outro modo se desenvolvesse só agora me apeio. O inimigo resistiu ao nosso mo- 
clla na prisão; o que todavia não teve logar em ne- [ vimento de uma maneii-a pertinaz; poróm, apesar
iilium caso. d ’isso, 0 movimento realisou-se. Ó general Prim

Já eiii 1833 sc observou, depois da epidemia cho- avançou mais do que tinha a seu cargo, e tomou 
lerica, uma forte disposição hemorrhagica, tomando diíTcrentes posições, iias quaes a sua divisão acampa 
em muitos casos a fôrma cscorbutica. esta noite. 8ó tomaram parte no combate, alem da

l'azendo monção das circumstancias mais nota- divisão, oito batalhões do segundo corpo, 
veis, que precederam a manifestação da epidemia «Os hussaixs deram provas da maior bravura, 
de febre araarella cm 1857, o conscUio ju lga dever Uma das suas cargas foi heroica, porque, alem dc 
ainda notar, para que se possa fazer melhor a com- repelirem o inimigo, tomaram uma bandeira á sua 
paração da indole das epidemias de cholera-morbus cavaliaria.
0 dc febre araarella, o seguinte: «Reputo este feito de armas o mais importante

1. ° Que a ejiideinia cholerica, começando em Lis- dc todos quantos ató hoje teem tido logar, porque
bua no mez dc outubro dc 1855, continuou durante o inimigo resistiu com pertinácia. Acampamos nas 
0 in-\-crno sem notável desenvolvimento. posições conquistadas. As tropas bateram-se com a

2. ° Que durante o inverao se desenvolveu em maior bravm-a. Os gencraes Zavala, Prim c  0 ’Don-
povoaçÕes visinhas da capital, e existia alem d ’isso nell distinguiram-se de uma maneira notável. Não 
em outras mais distantes, fazendo cm algumas con- posso calcular ao certo as nossas perdas; porém 
sideráveis estragos. supponho que ellas foram de 400 a 600 homens. As

3 . ° Que na capital não houve facto averiguado, jierdas do inimigo, a julgar pela bravura com que 
quo denotasse ter havido importação pelo porto dc defenderam as suas posições, não devem ter sido 
Lisboa. LIaia relação pareceu ter a invasão da doença inferiores a 1:500 homens. Segundo dizem os prí- 
com a sua marcha geral na ultima incursão pela sioneiros, a, força inimiga, commandada por Muley- 
Europa dcsde'1852, até penetrar no reino visinho Abbas, compõe-se de 40 a 50:000 homens; julgo 
do llespanha cm 1853, e depois n’esse mesmo anno | este munero exaggerado.» 
e nos seguintes ein Portugal.

E  certo ]X’lo menos que desde que primeiro ap-1 Alem d ’estes, os jom aes hespanhoes publicam os 
pareceu no Minlio, no Algarve e no Alomtojo, nunca seguintes TELEGRAPHICOS
nuns deixou de se ir propagando pelo remo, ató se
desenvolver com força em 1855, e em Lisboa em 
185G. Todavia é tambcin certo que para a ilha da 
LIadeira foi a cholcra importada da capital, como 
se verá do respectivo relatorio.

Despachos dados pela Correspondência de Espa­
na :

Paris, 4.° de janeiro —  Teve logar, segundo é 
costume, a recepção do corpo diplomático, no pa-

4 . ° Que a epidemia cholerica em Lisboa se ma- lacio das Tulherias. O imperador, no discurso que
nifostou por casos dipseminados, não parecendo ir- dirigiu ao núncio de sua santidade, disse o seguin- 
radiar do modo especial de alguma rua ou bairro te: «Agradeço ao corpo diplomático as suas felici- 
para o resto da cjdade. tações do l . °  dia do anno, e estou especialmento

5. ° Quo 05 estabelecimentos públicos dc caridade satisfeito, d’esta vez, por ter oceasião de vos recor-
foram mais accommettidos rclativaincnte. dar que, desde que assumi o poder, professei sem-

G.° Que a molcstiii atacava eni geral os indivi- pre o mais profundo respeito pelos direitos reco- 
duos, que viviam cni más condições hygienicas, c  nhecidos. Por isso, deveis estar convencidos de que 
poupava os mais abastados; sendo provavelmente o objecto constante dos meus esforços será resta- 
por isso que a cidade baixa foi então menos íla- belecer em toda parte, e tanto quanto esteja ao meu 
gellada. alcance, a confiança c  a paz.»

Que os indivíduos enfermos, velhos, c  debili- Berlin, 31 de dezembro— Affirma-se quo mr. H o- 
tados eram os mais atacados da cholera. Que as mu- henzollern sairá muito brevemente do ministério. 
Ihcrcs foram atacadas quasi na mesma proporção que Vienna, 30 —  A  bolsa esteve hoje muito desani- 
os homens; o que as creanças não foram jjoupadas. mada, e com tendências para baixa.

8.° Tendo-se desenvolvido cm alguns pontos da ----- Despachos dados pela Gac^ta de Madrid:
capital a febre amarella, quando cm toda a cidade Berlin, 29 de dezembro —  Os jornaes prussianos 
já  declinava nmito a cholera-morbus, esta epidemia dizem que o congresso não será adiado, c  que, por 
não pareceu ser sensivelmente modificada pela in- conseguinte, a sua primeira reunião terá logar, cm 
fluência d ’aqneiroutra. Entretanto notou-se que, cm Faris, no dia 5 do corrrente. 
um Qu outro caso dc cholera, o vomito foi de ma- Turim, 30— Villamariua, apenas chegou a Tu­
toria escura. (Continua.) | rim, renunciou o logar de governador de Milão.

Affirma-se que lhe será conferida uma embaixada 
importante. Jocteau, ministro em Berna, foi nomeado 
embaixador em Vienna. Nigra acompanha o condo 
dc Cavour, na sua missão a Paris.

Marselha, 30— Vclih-pacha foi nomeado embai­
xador da Porta em Paris. O seu predecessor tomará 
assento no supremo conselho. Os embaixadores das 

, .,rp I cinco potências instara para que, quanto antes, seja
LUiNlliMUML enviada a nota relativa ao isthmo dc Suez. Segundo

Forto— O rio Douro não tem feito alteração ha affirma o Invalido Russo, a questão de Suez será 
tres dias, o ainda se não pôde dizer que segue no discutida no congresso. Foi demittido o ministro do

í]

NOTICIAS 00 REINO

seu leito. O Commercio do Porto, de 3, diz quo a 
corrente continua um pouco forte, e as aguas ainda 
ap-iareccm bastante lodosas.

iíontem (2) no liin da tardo o parte da noite rei­
nou um vento fortíssimo a que sobreveiu copiosa 
chuva, e lioje não mudou o tempo para melhor.

commercio, na Turquia, e substituído por Ethem- 
Pacha.

Paris, 30 — O Pays sustenta que o congresso não 
se reunirá senão depois do dia 19 do corrente.

Londres, 80— Dizem as correspondências dos Es­
tados Unidos que o governo federal deu-se por sa-

Rcuniram-se no sabbado em assembléa geral, tisfeito dos resultados da missão do general Scott, na 
diz 0 jornal quo acima citámos, os accionistas da ilha de 8 . João, e que Buchanann approvou os com- 
companhia de scyuros equidade. Presidiu o sr. Fran- promissos contrahidos, achaudo-se assim a questão 
cisco Gonçalves de Aguiar. Esta reunião teve por concluida satisfactoriamente, tanto para os inglezes 
fim informar os accionistas do estado e movimento como para os americanos.
da companhia, no primeiro semestre da gerencia da ----- Despachos dados pelo Correo Autografo:
actual dirccção, quo apresentou o competente rela- Turim, 30 de dezembro— O conde dc Cavour, pri- 
torio. A  sessão terminou pela apjiroYação de alguns meiro representante sardo no congresso, partirá para 
trespasses de aeções. Paris no dia 12 de janeiro.

----- Os dois jornaes da cidade do Porto, o Con- Marselha, 80— Dizem as correspondências de Na-
sercador e a Imprcnr.a, vão fundir-se n’um só, que poles que, á medida que continua a instrucção do 
Sô denominará Jornal do Norte. processo intentado contra as pessoas, que foram ul-

O Braz Tizana começou a publicar-se cm maior timamente presas pela policia, estas vão sendo pos- 
formato desde o l .°  do corrente. tas era liberdade.

Também sc annunciava a publicação de ura novo A  corte dc Roma, em consequência da publica- 
jon ial que se denominará o Amigo do Povo, de que ção do folheto o papa e o congresso, não nomeou 
são propríctarios c fundadores os srs. José Luciano ainda representante para o congresso.
Simões de (.^arvalho'c Augusto Luciano Simões de Pelo ultimo correio da China não se recebeu no- 
Carvalho, sendo scu- redactor principal o sr. José tida alguma importante.
Maria de Gouveia Finto, que na actiialidade o era --------
do Conservador. ^ l O jornal francez Pays diz saber que as potências

•No sabbado daiido-se um tiro em uma pedrei- foram avisadas dc que o  congresso não poderá reu- 
ra no monte dos Congregados, diz o Porto e Carta, nir-se no dia 19 dc janeiro, c  quo uma nova data 
uma pedra foi bater na cabeça dc um rapaz, pro- será posteriormento indicada. Dá-se como motivo 
duzindo-lhc um grande golpe, e pondo-lhe a vida d ’estc novo adiamento a resolução adaptada pela 
em perigo. Foi logo conduzido para o hospital. Áustria, Roma e Nápoles de não enviarem os seus 

O Commercio dc 4, tratando do estado do plenipotenciários a Paris, attenta a publicação do 
tempo, diz: estamos em rigoroso inverno, com chuva folheto francez o papa e o congresso. Tal asserção, 
quasi incessante c vento forte, desde ante-hontem á na opinião da Presse (de Paris), é pelo menos pre- 
noite. Hoje continua a chuva e o temporal. matura. Em  primeiro logar, diz o jornal frsancez,

A atinosplicra está muito caiTcgada, o vento so- não ó possível constar já  que essas tres potências íi- 
pra do sul, o não lia por isso indícios de próxim a zessem uma combinação n'esse sentido, cem  segundo 
bonança. logar, não é admissível quo a acção das potências

O lio  vae um pouco mais cheio do que hontem. seja determinada por uma publicação anonyma, quo 
Amarante —  Segundo diz uma folha portuense, o sem duvida tem causado muita sensação, o na qual 

conselho dc districto anniillou as eleições que ulti- so reconhece grande importância, mas quo recebo 
mamente sc fizeram para a camara municipal d ’cste da oj> .i'. o a maior parte do seu valor, e não con- 
concclho. I stitue um facto official. Mesmo no quo diz respeito

ao cardeal Antonelli, parece que cousa algiuna so 
deve afiirmar com certeza, não obstante poder de- 

P ^ T R f i W R F i R f i ^  I prchendcr-sc o contrario das participações telegra- 
m  I ÍUSMO C O  I n fi| l!U í:m M O  | ultimamente recebidas. A  ju lgar pelo que di-

Rocebemos jornaes de LIadrid ató 2 do corrente, zem as correspondências de Roma, mencionadas pela 
Paris ató 31 de dezembro ultimo, e da Bélgica j Indépendence Belge, o cardeal Antonelli partirá

para Paris, e segundo parece, não attenderá a uma 
publicação feita fóra de todas as vias officiaes diplo-

de
ató 30 do mesmo mez.

O governo liespanhol recebeu do theatro da guerra luaticas. Porém apresentando-se no congresso, sua 
os seguintes despachos telographicos: emineneia começará por pedir uma dupla e expressa

Ceuta, 29 de ãizcmbro (com afrasoj— «O  com- reserva a favor do poder espirítuaPe temporal do 
niandantc em chefe do exercito da África, ao ini- papa em toda a sua integridade, 
nistrn da gu erra :— Na acção do 28 do corrente Julgamos tainbera dever mencionar, como boato, 
(dezembro), tivemos 7 officiaes c 89 soldados feri- c a que tanto os jornaes franeczes, como os belgas 
dos. Os oíficiacs são: o capitão D . Henrique Llenen- dão jxiuco credito, a noticia de um protesto por 
dez; os tenentes D . Aniceto Olmedo e D . Cândido parte da Rússia, contra certas proposições do fo- 
Rosales; o alferes D . .Ceuon LIontaiio, do batalhão lheto o papa e o congresso.
de Baza: o tenente D . Josó Ulbina, do de Llorena; Esta noticia foi transmittida, por via tclegraphica 
0 capitão D . Francisco Rancei, do regimento da deParís aos jornaes dcLondres, osegundoella opro- 
Rainlia, e o capitão D . Pascuál Ruiz, do de Za- testo daRussia,formuladopeioconde deKÍ8seleff,fun- 
mora. 1 da-se cm que o folheto em qu^tão contém uui ata-
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nuc diriffido contra o principio deauctondadequoéa 
base do governo russo. O despacho tclcgraphico a 
que alludiinos, accrcsccnta que, no caso da absten- 
yão do lloina, a Áustria, a Uespanha c ^apoios ab- 
stcr-sc-iani igualinente.

Chuva (udometro)..................................
Evaporação (vaporimetro)...................

Altiira biiromotrica correcta. 
Altitude do baroinctro D5,l inctros. 
Tciniicratura á sombra.

G,a
a,<;

se-
ITALIA CENTRAL

N’uma correspondência dc hlorença le-sc o

^'"«O^ffcneral Ulloa, antigo chefe da divisão.tos- 
cana do 5.® corpo do exercito da Italia, comnian- 
dado pelo principe Napoleao, foi por proposta do 
principe, nomeado commendador da Icgiaodç honra. 

«Todos louvaram essa nomearão, pela qual o im-

NOTICIAS COIVIIVlERCiAES
ALFANDEGA GRANDE DE L IS B O A

MOVIMENTO DO ASSUCAIl

E S T R A D A  F. 8 A 1 D A

Assucar existente no fim 
de novembroperador recompensou com justiça a l̂ '̂i®tre dedi- 

cação do general, pela causa da cinancipaçao da J zembro dc 1859. 
Italia, e o merecimento de que deu provas na or- 
gamsação das tropaa toscaiias.» (La Paine.)

INGLATERRA
Lord John Russell recebeu ultimanifnte uma pe­

tição da cidade dc Glasgow. Esse documento, que 
estil assignado por mais dc cinco mu habitantes, 
entrando n’esse numero o lord preboste o os membros 
do parlamento, é acompanhado dc uma mcmoria 
relativa aos assumptos da Italia. Os indivíduos que

Soinina. . .

Saíram para despacho 
no mez de dezembro

Ficam existindo para 
janeiro de 1860 . . . .

CAIXAS FKIXEB UAKUICAS BACCOa

1:769 74 2:268 19:855

252 - 38 5:25H

2:021 74 2:306 25:113

427 32 949 4:961

1:594 42 1:357 20:152

Amazona, barca portugueza, capitão A . F . Lessa 
Júnior, do Pará em .32 dias, com arroz c  mais gé­
neros a M. J. Oollares; 18 pessoas de tripulação, 1 
mala c  6 passageiros.

e m u a r c a ç A o  s a í d a

Ville de Paris, jiaquctc franccz o vapor, capitão 
A . Mivlmud, pai*a V igo c Nantes, com vários gone- 
ros; 20 jicssoas do tripulação c 49 passageiros.

D ia  o
EMRAnCAfAO ENTRADA

W arríor, paquete ingiez a vapor, capitão II. Coo- 
por, do Tcnerif (‘in 8 dias, do Àlogador em 4 e dc 
Ô.adiz em 40 horas, com azeite e mais goncros a F . 
P. Bastoj 20 pessoas dc tripulação c 11 passagei­
ros.

N ’estc dia não saiu embarcação alguma.
Bordo do vapor Infante 1). Luiz, ciit frente dc 

Belcm, em 0 de Janeiro de 18G0.=J1. J. Cecília 
Kol, capitao-tenente, commandante. i

saccas dc cafó. O mar ó muito c ha dc ser custoso o I panv o pvoducto da anematação, que se acha lançado a 11.
poder ír-se a liordo. Todas as auctoridades teem 
dado as providencias jiara se poder salvar o que 
for possível scni risco de vida.

CajiiUmia do porto do S. Martinlio cm 4 de ja ­
neiro de 18G0.=il/am ícZ Leocadio (TAhneida, capi­
tão do porto.

rUNPOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

■Rnlsa dfi Madrid, de Ô Janeiro —  ,3 consolida-

iJ30 do liv. 137 da 2.» repartição.
4 PELO j u í z o  d o s  OEPHAOS do bairro d’Alfama, 

escrivão Mascareiihas, arrematam-se no dia 21 do corrente, 
pela.s dez horas da manhã, no tribunal da Boa Hora, os se­
guintes bens— 0 casal do Manique, que consta de vinte e seto 
terras, avaliado em 1:636^000 réis— o casal do Mamque de 
bkixo, que consta dc qnatorze terras, avaliado cm 281Í00U 
réis— 0 casal das Cova.s, que consta de seis terras, avaliado 
em 067^000 réis— o casal das Arçia.s, que consta dc duas ter­
ras, avaliado cm 345000 réis— a terra do casal da PampU- 
Iheira, avaliada em 3005000 réis— o domínio dirccto dc inn 
foro de sci.s alqueires de trigo, o nove dc cevada, imposto cm 
nmas torras cm Caparota, dc que é cmpliytcnta Joio Fran-

ALFANREGA RO PORTO
Receita da alfaiidoga desde 1 a 30 de dezembro ^

vv..,....... ..............  inclusivè..................................................................
assignam a petição manifestam a esperança de que I no dia 31................................................... 3:3155043
os direitos c  as liberdades do povo italiano serão 112:0525610
protegidos pelo congresso. Lord John Russell res­
pondeu a esta petição agradecendo aos que a assi- , r  o 1 • ‘ fi.qq‘U(¥)5
inarain a approvação que elles conferem á política Roceita da a fandega uo dia 2 de janeiro.........  | 3 9 J 5 ^
do governo, íacto este que não póde deixar de dar Idem nod.a ......................................................governo, ........  - - x * , , , .  .
maior força á justa causa, sustentada pelo gabinete

rLa Paine.)
AUSTRlA '

9:0265690

me- MOVIMENTO DOS VINHOS E AGUARDENTES 

Dezembro, 31
DESPACHADO PARA CONSUMO

Vinho maduro 
Dito verde . . .

r ip a s  A lm . Caii. 
-  6 10
-  4 -

6 9

O governo austríaco acaba de adoptar uma 
dida importante, relativa aos credores d ’esse impé­
rio. Um decreto imperial instituiu unia commissão 
que será encarregada do exame da divida publica 
c  da administração de tudo quanto diga respeito a 
este importante serviço. A  commissão funccionará, 
independcnteinente dos ministros, recebendo ordens 
immcdiatas do imperador, que nomeará o presi- | 
dente, bem como dois membros escolhidos entre os 
proprietários territoriaes e os capitajistas.^ Quanto 
aos outros quatro membi’OS, dois serão eleitos pelo 
banco nacional de Vienna, ura pela camara com- 
mcrcial da Baixa-Austria c  um pelo syndicato da 
bolsa do Vienna.

Outro decreto imperial ordena que um certo nu- .............................
mero dc industrias possam ser exercidas, ^ m  pri- maduro............................................... Gó 13 6
vilegio especial, como ató hoje acontecia. Ha ap̂ c- .............................................................. -  4 10
nas uma restricção para os estrangeiros; estes não | Aguardente....................................................  -  -
podem ser admittidos a exercer uma industria na

DESPACHADO PARA EXPORTAÇÃO

Janeiro, 2
DESPACHADO PARA CONSUMO

Pipns Alm . Can.

Vinho maduro.....................................................  ^ “
Dito verd e .......................................................... ^

Janeiro, 3
DESPACHADO PARA CONSUMO

BA RR A DO DOURO
(Boletim do telegrapho da foz de 5 de janeiro de 1860)

D ia  4
Não entrou nem saiu embarcação alguma, nem 

tão pouco se avistou fóra da barra.
O mar está agitado.
O vento esteve OSO. tempestuoso, continuando 

ainda.
D ia  c

Não entrou nem saiu embarcação alguma, nem 
se avista fóra da barra,

O mar está muito agitado.
O vento esteve O. forte, continuando ainda.
O rio Douro renovou de cheia, trazendo bastante 

corrente.
D ia  O

Não entrou nem saiu embarcação alguma, nem 
se avistou fóra da barra.

O mar está muito agitado.
O vento esteve ONO. forte, NO. N. regulares, 

agora NE. brando.

B o l s a  de P a r i s ,  5 —  3 franccz a G8,50 de tres alqueires dc trigo, quatro de cevada, e uma franff(b
' emphytouta José Francisco Moiislnho, avaliado cm 4352UO

rQrr\ a h  « nn i reis-Ac o domínio dirccto de um foro de 25400 réis, e duas
Em 0 de janeiro— 3*’/o a G8,50— 4 Va ddo a 9b.
Bolsa de Londres, õ de janeiro —  Consolidados dc

9G3/4 a OGV

gallinha« ou 35000 réis, impo.sto em uma casa c terra cm Bar- 
carona, emphytcuta Manuel da Motta, avaliado em 6O5OOO

, , réis. Todos os referidos bens sRo sitos na comarca de Cintra,
li T / J flo 9Õ *' u 0  b  »/ I c pcrtcnccm ao casal iuvcutarlado da fallecida D. Marianna Ein 0 ConsolKluclosae JJ 2 a  J o  /g. gLi,,p^i„j,aeProençaiVÍuvadeLuizM ariaCoutinbocVas-

concellos.
FRANCISCA MARIA, casada, com marido ausente; 

Antonio dc Barros, viuvo; José Antonio de Barros, viuvo; e 
João de Barros, casado com Anna Isabel doj^esus; filhos do

BARRA DE SETÚBAL 
Dia 4 de janeiro de 1860

( d e s p a c h o  T F .L E O K A P U IC 0)

EMBAUCAÇ.\0 ENTRADA

Feliz Pensamento, hiate portuguez, do Porto cora 
vários géneros.

N ’este dia não saiu embarcação alguma.
D ia  5

EMBARCAÇÃO ENTIIAD-A
Expeditive, escuna franceza, de Oran ein lastro. 
Não saiu embarcação alguma.

(Commcrcio do Porto.)

Áustria, senão quando os austríacos gosarem do 
mesmo direito no paiz d ’onde aquelles forem natu-
l*di0S«

— E  Gazeta de Colonia diz, n W a  correspon­
dência do Vienna, que o archiduque Alberto era 
esperado n’cssa nessa cidade no dia 23 dc dezem­
bro ultimo. Brevemente se saberá se o imperador 
acccita a demissão que o principe pediu, ha um 
inez, como governador geral da Hungria.

TURQUIA
O Semaphore ãe Marseille publica uma corres­

pondência dc Constantinopla, na qual se lê 0 se­
guinte:

«O caminho de ferro de Kustendji, que c a pri­
meira linha ferrea cmprehcndida na Turquia, está 
acabado ha alguns ebas. No proximo racz dc março 
deve ter logar a inauguração solenine d’essa linha.

«O mau tempo tem causado muitos sinistros, e 
os annacs da marinha mercante terão a registrar 
novas c bem deploráveis noticias. Durante esta ul­
tima serio de tempestades, calcula-se que toem nau­
fragado mais de cem navios. Os vapores da hnha 
franceza c  austríaca toem necessariamente sofrrido 
demora por causa do mau tempo, c  0 paquete de 
Marselha teve dc refugiar-so na ilha de Negropon- 
to, antes de chegar ao seu destino.

«O inverno tem tido por consequência não só fno 
c  mau tempo, mas também ura auginento dc cn - 
mes. Ha bem pouco tempo foi assassinado 0 de­
legado do principe Danilo; pouco depois, um em­
pregado da chancellaria ingleza; e, no dia 10 dc de­
zembro, aconteceu ainda pcior. Ás G horas da tar­
de, na rua de Póra, dois agentes gregos da policia 
secreta foram aggrcdidos por cinco ou seis indiví­
duos armados de espadas, punhaes e pistolas. Tra- 
vou-se uma luta: dispararam-se alguns tiros, um dos 
agentes caiu ferido, e 0 segundo levou no peito toda 
a carga de um bacamarte; porém, pode antes de 
morrer, dar alguns passos e disparar ura tiro, que 
infelizmente foi ferir um criado, que concorrera ao 
logar da desordem. Um caicas que tentou prestar 
auxilio ás duas victimas, perdeu quatro dedos da 
mão cm consequcnci.a de uma cutilada que levou. 
Depois d ’essa carnificina, que apenas durou alguns 
segundos, os assassinos poderam retirar-se

VAIZES BAIXOS
A  primeira camara dos estados geraes dosBaizes 

Baixos começou já  a discussão do orçamento. Como 
a Ici fundamental a privou do direito de modifica­
ção, ella deve adoptar ou rejeitar na sua totalidade, 
os projcctos de lei votados pela segunda camara. 
Muito provavelmente no praso dc dois dias será vo­
tado 0 orçamento. O senado neerlandez oceupar-se- 
ha depois da questão dos caininlios de ferro. Segun­
do dizem as correspondências da Haya, rcceia-sc 
que a primeira camara recue perante considerações 
financeiras. (VJndéjyendance Belgç.J

INSPECÇÂO DOS INCÊNDIOS
111.“ ® sr.— Participo a v . s.* que a 4 do corrente  ̂ ..................

m ez, pelas dez horas da  noite, as torres dc signal I MatUeun d e  Barros, e  sua mulher Lauvencia Rosa, da fregue-
eliamaram bs soccorros contra 0 incêndio, que se ti- zia de Nos.sa Senhora da Purificação, da ilha dc Santa Maria,
nhaiinn ifostadn  m s  am ias-furtadas d o  n rcd io  n ® 71, pertendem habilitar-se á curadoria de seuirmao, auscnteha Ilha m anilcstaflo nas a p a s  lurtadas a o  p rca io  n. 1 1 , ^ Mamicl de Barros: aquelles que se ju l-
da rua das M adres. O sinistro toi originado por um melhor direito á dita curadoria 0 devo-
fogareiro, que, com 0 auxilio do vento, pegou fogo râo detluzir no juizo dc direito da comarca da dita ilha, na
ás madeiras do telhado. Os soccorros íorain proin- competente audiência, com pena dc lançamento
ptos, e 0 incêndio não progi-ediu. Deus guarde a y a  JÍESA D A  ARCHI-CONFRARIA do Santíssimo Sa- 
V. s.* Lisboa, 5 de janeiro dc 18G0.=I11.“ ® sr. ve- cramento da real froguezia de S.JiiHão participa aos seus ir- 
reador do pelouro dos incêndios.= 0  engenheiro cn- nião.«, que nos dias 8, 9 e 10 do corrente mez de janeiro terá 
oa.Tesa.lo .la h,a,ccçao geral <los i.rcc...lioB, ™qiccção ger; 
quim Julio Pereira dc Carvalho.

AVISOS
dia 9 a dos Santos Padroeiros da froguezia, cn o  dia 10 a da 
Immaculada Conceição de Nossa Senhora. As missas serão 
acompanhadas por musica instrumental, prégando na pri­
meira festividade 0 muito reverendo doutor José Maurício

os seus
ALFANDEGA GRANDE DE LISBOA

No dia 17 do corrente, pelas onzo lioras da ma­
nhã, continuará n’esta alfaiidega 0 leilão de porcel- [ esperar do seu zelo c pietladc. 
lanas finas, fazendas de lã, seda, c  algodão, bem 
como de vários outros objcctos. Álfandega grande 
de Lisboa, 5 dc janeiro de 18G0.

p a d r e - ...................  .. ,
irmãos concorrerão a estes actos religiosos, como ô do

MOVIMENTO COMMERCIAL DE INGEATEBRA
Recebemos os mappas do comracrcio ingiez, diz 

a Presse, em relação ao mez de novembro c aos 
onze primeiros inczcs do aimo findo. Os resultados 
são essencialmcnte favoráveis, e 0 aiigmento que sc 
nota na exportação abrange quasi todos os géne­
ros. Só ha reducção no ferro e nas sedas. Quanto 
á importação, apparcce também um augmento na 
maior parte dos generos, principalmente no assucar, 
no café e no vinho.

Em seguida damos a quantia que representa a to­
talidade das exportações britannicas, durante 0 mez 
de novembro, comparada com a dos dois annos pre­
cedentes:
1857 ...................................................  8 .285:84o libras
1353...................................................  9.97G:43G »
............................................................. 10.858:001 »

O augmento em relação ao anno dc 1857 é muito 
considerável, porém deve notar-se que 0 mez de no­
vembro dc 1857 foi a epocha da grande crise. Ê a- 
zendo-se a comparação ontre os onze primeiros mc- 
zes do anno e os dos dois annos precedentes, 0 aug­
mento é menos sensível.
........................................................... 115.007:196 libras
1858 ’. ! ’.*.’. ...................................... 10G.555:5G2 d
1859 ..................................................119.C13:18o »

A  navegação é igualmente cm maior escala, tanto 
em relação á entrada como em relação á saída, tanto 
para os navios inglczes como para 0 eoniinereio cos­
teiro. Para os navios estrangeiros, ha uma pequena 
diminuição nas saídas.

PREGO MEDIO DOS GENEROS NOS MERCADOS 
REGULADORES

DISTRICTO DO PORTO 
AMAKANTE

Semana finda em 17 de dezembro
Trigo (la terra, alqueire.................................................. ^loíl
Milho grosso, d ito ............................................................  J::

« miúdo, d ito ............................................................
Centeio, dito......................................................................
Cevada, dito......................................................................  f
Feijão vermelho, dito.......................................................  f

» amarello, dito........................................................ 56W
« branco, dito 
» rajado, dito 
» fradinho, dito 

Batata, dito 
Azeite, almude.. . .
Vinho verde, d ito ..

» maduro, dito...............................................
PENAFIEL

Semana finda cm 17 d© dezembro
Trigo (la terra, ahiueire.......................................
Milho grosso, dito.............................................................

» miúdo, d i t o ............................................................ »4. U
Centeio, dito.......................................  s<'aa
Feijão amarello, dito........................................................ >57^
- •  >aja.lo, ...................................................................

BARRA D A  FIGUEIRA 
Dia 5 de janeiro de 1860

( d e s p a c h o  T E L E G R A r ilIC o )

Ilo je  não entrou nem saiu embarcação alguma, 
nem se avistou fóra da barra.

O mar agitado, vento OSO. em todo 0 dia.
D ia  o

Neste dia não entrou nem saiu, nem se avista 
fóra da barra, embarcação alguma.

O mar muito agitado, vento ONO. fresco, c agora 
mais bonança.

BARRA DE CAMINHA 
Dia 5 de janeiro de 1860

( d e s p a c h o  t e l e o k a p u i c o )

Não entrou nem saiu cnibareaçuo alguma.
Vento OSO., mar muito agitado.

D ia  G
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento NO. mar muito agitado.
Dirccçâo geral dos telcgraplios do reino, cm G 

de janeiro de 1 8 G 0 .= O  dircetor geral, J. B. da 
ííilva.

BARRA DE VIAN N A DO CA8TELLO 
Dia 5 de Dezembro de 1860 ^

( d e s p a c h o  t e l e c í b a p i i i c o )

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Iduita agua, c grande corrente uo rio Lima.
O estado da barra 0 mesmo, muito mar, vento 

dc travessia.
D ia  o

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Muito mar na barra.
A  mesma corrente do rio Lima.

Assignado 0 capitão do porto.

MONTE PIO GERAL
D c ordem de s. cx.* 0 sr. presidente da assem- 

bléa geral são convidados os. socios pai 
de 10  do corrente, que ha de ter Ioga 
da tarde, a fim de continuar a discussão da refor-1 
ma dos estatutos.

Lisboa, 3 de Janeiro de 18G 0.=O  secretario, A. 
M. d'Oliveira Soares.

MONTE PIO FIDELIDADE
7 A  COMMISSÃO DE CONTAS participa aos socios que 

03 livros e documentos da gorcncia da mesa administrativa, 
desde junho de 18.57 até maio dc 1859, sc acham patentes na 
travessa da Victoria, n.® 20, 1.® andar, desde o dia 9 até 24 
do corrente mez, onde poderão ser examinados pelos mestnos

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE-PIO GERAL DA MARINHA
No eseriptorio d’esta associação, junto á entrada 

principal do arsenal da marinha, empresta-se di­
nheiro sobre penhores de ouro, prata, joias, ins- 
cripções, c aeções do banco ou companhias.

Descontara-se juros dc inscripções.

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE CALAFATES LISBONENSES
Por determinação do sr. presidente ha dc reunir 

a asscmbléa geral no dia 8 de janeiro, pelas onze 
horas da manhã, sendo a ordem do dia a eleição 
para a mesa da assemblea geral.

8ala da associação, 2 de janeiro de 18G0.— O se­
cretario, Ladislau Antonio.

MONTE PIO UNIÃO
Não tendo tido logar a reunião annunciada para 0 

dia 25 do corrente, ú de novo convocada a assemblóa 
geral para o dia 9 dc janeiro proximo pelas 7 ho­
ras 0 meia da noite, sendo a ordem do dia eleições 
geraes dos cargos para a gerencia, segundo o dis­
posto no artigo 29.° dos estatutos.

Mesa da assemblóa geral, 26 dc dezembro de' 
1 8 5 9 .= 0  secretario, J. X. Vergolino Júnior.

5600
5600
5600
5500
5400
5210

558OO
I58OO
35000

5800
5450

BARRA DE AVEIRO 
Dia 5 de janeiro de 1860

( d e s p a c h o  t e l e g b a p h i c o )

Hoje não saiu nem entrou embarcação alguma. 
Vento no quadrante do SO.

D ia  O
Ató ás 4  Yg horas, não entrou nem saiu embar­

cação alguma.
Vento NO. moderado, mar agitado.

Assignado 0 capitão do porto.

BARRA DE TA V IR A  
Dia 5 de janeiro de 1860

N’este dia não entrou nem saiu embarcação al­
guma.

Assignado 0 capitão do porto. ̂

Batata, dito,

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E R V A T O R IO  M E TEO RO LO G ICO

DO

NA ESCOLA POLYTECIIXICA

9 m.

B A R O M D T B O

( p r e s s ã o )

TH EBM OM ETRO

( t e m p e r a t u r a )

rS T C U R O M E T R O

( h u m i d a d e )

A N E M Ó M E TRO

( v e n t o )

M i l l lm c t r o s G r á o s  C . P o r  100 R u m o s

755,70 15,2 94,8 O.S.O.

755,62 11,0 78,7 o .s .o .3 t.

D IA  4.
Maxima— temperatura.............................................. 15®,5 C.
M inim a..........................................................................  H j l  “

UIc noite............................................................  19,0
020"®j(lcdia........................................................  10,0
Chuva (udometro)............................... ......................  2 ,4  Mil.
Evaporação (vaporimetro) .....................................  4 ,4  ■>

Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

9 m.

3 t.

b a r o m e t r o

(P R íM S Ã o )

T H E R M O M E T B O

( t e m p e r a t u r a )

P B Y C H R O U E T R O
( h u m i d a d e )

A N E M Ó M E TRO

( v e n t o )

M i l i im e t r o s O r á o s  C . P o r  100 R u m o s

758,22 8,4 97,3 0 .

757,74 11,4 70,3 N.N.O.

Azeite, almude.................................................................. ... fw lo
Vinho, dito........................................................................

rOXíTO
Semana finda era 17 de dezembro

Trigo scrodio, alqueire.....................................................
« da terra, dito........................................................... f  ̂ 0
» barbella, d ito .........................................................  ^090

Milho grosso, ahiueire.....................................................
B miudo, dito..............................................................

Centeio, dito......................................................................  f  f .
Cevada, d ito ......................................................................
Feijão amarello, dito........................................................  »

» branco, ...................................................................  »  '
> fradinho, d ito .........................................................
» rajado, dito..............................................................
.  vermelho, dito.........................................................  f f .

P«ava,dito..........................................................................

Azeite, almude..................................................................
Vinho, d ito ........................................................................

SANTO TIIYRSO
Semana finda em 17 de dezembro

Trigo (la terra, alqueire.................................................
Milho grosso, dito.............................................................  ^ 4 ^
Centeio, dito ..................................................................... f f
Feiàjo vermelho, dito.......................................................

» amarello, dito..........................................................

» rajado, dito.............................................................. ^^00

Batata, dito........................................................................
Azeite, almude..................................................................
Vinho verde, dito................................................................150OU

BARRA DE FARO E OLTIAO 
Dia 4 de janeiro de 1860

EMBARCAÇÃO ENTRADA

William Henri, escuna ingleza, cajntão W . Ilo- 
(lidh, dc Lisboa.

Não saiu embarcação alguma.
EVra da barra tempo de aguaceiros com mar grosso 

na barra c  costa, vento variavel regular no quadrante 
do SO.

D ia  G
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Tempo de aguaceiros.
Vento demasiadamente fresco, O . ao ONO.
Mar grosso na barra da costa.
Intendência dc marinha do departamento do sul 

do reino, 4 de janeiro do 1SQ>0.— Manuel Tkomaz 
da Silva Cordeiro, intendente.

BARRA DE VILLA NOVA DE PORTIMÃO 
Dia 4 de Janeiro de 1860 

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O mar está agitado.
Vento OSO. fresco.

D ia  5
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O raar pouco agitado; 0 vento esteve OSO. 

guiar. ______________

MONTE PIO DA CORPORAÇÃO DOS ALFAYATES
É  convocada a asscmbléa geral para 0 dia 9 do 

corrente pelas 8 horas da tarde, sendo a ordem do 
dia a apresentação das contas c eleição da coinmis- 
são que as lia de examinar; e na segunda parte 
continua a discussão do projccto de reforma dos es­
tatutos. Em  conformidade com 0 artigo 22.° dos es­
tatutos, a assemblóa funccíona seja qual for 0 nu­
mero dc socios presentes.

Sala das sessões, 5 de janeiro de 1860. =  O Se­
cretario, Gonqalves Teixeira.

ASSOCIAÇÃO DO THEATRO DA RUA DOS CONDES
A  direcção convida aos srs. accionistas a manda­

rem declarar as suas moradas na secretaria da mes­
ma direcção, a fim de não ficarem prcyudieados nas 
regalias que lhes são conferidas pelo n.° 6 .° do ar­
tigo 24.° dos estatutos.

COMPAJIIIIA CAEE C0^XERT0
8 EM CONFORMIDADE DOS ANNUNCIOS já  publi­

cados previnem-se os srs. accionistas dc que a reunião da as- 
scm blk geral deve ter logar boje, 7 de janeiro corrente, ás 
sete horas da tarde, no local do costume. Lislwa, 4 dc janeiro 
de 1860.=<7os^ Gonçalves Pereira, pccrctario.____________

CAFÉ CONCERTO
9 EM RESPOSTA AO ANNUNCIO publicado noDiario

de Lisboa do dia 4 do corrente, assignado pelo sr. Jeroiiymo 
Emiliano d’Abreu Metrass, tenho a declarar por e.sta primeira 
e ultima vez, ás iiioxatidoe.s pelo mesmo senhor aiinunciadas, 
que cm sessão de asscmbléa geral de 9 de novembro (legalmente 
constituída na conformidade dos estatutos da companhia), fui 
nomeado secretario da mesma asscmbléa, e sua scnhoria, pre­
sidente; porém veiulo a face ciue tomavam os ncgocios da com­
panhia, pedi ao referido sr. Metrass, que liouyesse de propor 
á asscmbléa a e.scusa do cargo para que me havia nomeado 
(este meu requerimento não foi apresentado), e nao tendo 
0 sr. presidente auctoridade para me conceder a escusa pe­
dida, considero-me (sem que sc me possa pôr duvida alguma) 
secretario legal da mesma ass(Hnbléa. Tendo comparecido a 
sessão do dia 22 do dezembro, com 0 desejo dc ouvir ler a 
acta da sessão do dia 19 do mesmo, om que por uma asscm­
bléa illegalmeiite constituida, por não ter 0 numero de accio­
nistas pelos nossos estatutos, foram nomeados para adminis­
trar 03 ncgocios da companhia, os sr.s. Jeronymo Emiliano 
de Abreu Metra.ss, padre Figueiredo, c Cruz, cleu-se n o,ssa 
oceasião 0 incidente do sr. pre-sidente entender dever rctirar- 
sc (não movaliso 0 caso), 0 ficando na sala 50 accionistas, e 
não 20, como sua seuhoria falsamcntc aflinna, foi rogado 0 
sr. vicc-presidente a tomar 0 logar abandonado pelo sr̂  pre­
sidente, c cn, na qualidade de secretario (por isso (luc nao ti­
nha sido admittida a minha escusa), a oecupar 0 meu; annnin- 
do 0 sr. vice-prcáidentc c eu a este pedido justo da assemblea, 
ficou a mesa Icgalmcnte constituida, e pi-occdendo-se a nova 
chamada verificou-se estarem presentes 50 accionistas, e não 
constituindo estes 0 numero legal pava a asscmbléa jioder 
fiinccíonav, determinou 0 sr. vÍcc-prcsidcnto, que, na fiírina 
do artigo 14 dos e.statutos, fosse a asscmbléa novainnnte con­
vocada para 0 dia 7 do corrente: em conformidade d’csta re­
solução exerço todos os actos do meu cargo, e cumpro com o 
que sc me ordena, não reconliocendo no sr. Metrass (como pre­
sidente) competente auctoridade para querer invalidar reso­
luções tomadas com toda a legalidade, c na forma dos esta­
tutos (la companhia. . ,

Esta é a verdade dos factos, que faço pubhcos para conhe­
cimento dos interessados.

Lisboa, 5 dc janeiro dc 1860.=J'ofl(i Gonçalves Pereira.
10 A  SOCIEDADE que girava com a firma dc Antonio 

José dc Freitas & Filhos acha-se dissolvida, continuando com 
o mesmo estabelecimento 0 socio gerente (Vaqimlla hmia Joao 
do Freitas e Sousa, a cargo do qual fica a liqmdaçao de todo 
0 activo e passivo cVaquella extincta sociedade, assim como 
o pagamento de todas as obrigações. Lisboa, 31 de dezembro 
de 1859.=.-Jbno dc Freitas e Sousa. ____________ _

FUTURO SOCIAL
É  convocaria a asscmbléa geral a reunir segun­

da-feira, 9 do corrente, pelas sete horas da noite, 
nas salas do Centro Promotor. Ordem da noite: elei­
ção dc tres membros para a commissão administra­
tiva.

A  mesa, attendondo á gravidade do assumpto, pedo 
a comparência de todos os associados. = 0  secretario, 
A. A. da Silva Lobo.

PUBLICAÇÃO LITTERARIA

Collecção de biographias dos actores de Portugal e Bra­
sil, escriptas pelos srs. Josè Maria d’Andrade Ferreira 
e Julio César Machado, c  illustradas com retrato e fa c ‘ 
simile, pelo sr. I. P. de Sousa: editor Arisflídes Abran- 
ehes— eseriptorio na rua oriental do Passeio, n.® 9,1.”
andar. k v m k r o s  p u b l ic a d o s

1. ° Dolfina
2. ° Izidoro
3 . ° Kosa

KO P Itl;L O

4 . ° 8argedas.
Preço dc cada biograpbia:

Por assignatura.................... 160 réis
Avulso....................................  200 B

re-

D IA  5. '
Maxima— temperatura.............................................  15®,4 C.
M in im a........................................................................  10,8 »

Idc noite............................................................  9 ,5
de dia.............................................................. 0,0Ozone

MOVIMENTO MARITIMO
BARRA DE LISBOA 

Dia 5 de janeiro de 1860
EMBARCAÇ.ÕES ENTRADAS

Galgo, brigue portuguez, capitão A . A . Pereira, 
da ilha da Madeira cm 3 dias, com cevada c  en- 
comniendas a C. d ’Abrcu & Comp.°; 12 pessoas dc 
tripulação, 2 malas e 7 passageiros. Entrou e deu 
fundo hontem ás 7 horas da noite.

BARRA DE S. MARTINHO 
Dia 4 de janeiro dc 1860

Não entrou nem saiu embarcação alguma, muito 
mar na barra c  costa.

Ilontcra 3 do corrente appareccu fundeada ao NE. 
da praia do Salgado cm frente da quinta de S. Geão, 
uma barca franceza, a qual veiu cne.alhar pelas 4 
horas e meia da tarde de hontem Vi Rc milha ao N. 
da barra c  foz da i)raia da Nazarctli; chaina-sc La- 
hourcur de Bayona, capitão Pons, vem do Rio de 
Janeiro com destino para Marscllia, com café.

O capitão disse ter apanhado na altura das ilhas 
muito tempo, que 0 obrigara a deitar ao mar 500 
saccas dc café. A  bordo vinliaiq 13 pessoas com 0 ca­
pitão aS quaes foram todas salvas por cabos de vae 
e vem passados a terra.

Agora 3 e V4 horas da tarde consta aqui que já  
tem a popa arrombada, tem vindo á praia algumas

bra, na loja da imprensa da universidade.

ANNUNCIOS
O P A PA  E O CONGRESSO

1 BAIU Á  lATZ ESTE FO LH El'0: vmdc-ec na nia Au­
gusta, n.®» 15, 31, e 52— calçaáa dos Paiilifdas, 11.® 23 A l- 
cantara, livraria da viuva Silva— rua do u.® 11o.

2 PELO JUIZO DA 2.» V ARA, c.«crivão Cabral, correm 
éditos de trinta dias, chamando íík Ios o .s credores c interes­
sados ao casal do fallecido Felix Nicolau Calleia, para apre­
sentarem no dito praso, sob pena de revelia, seus créditos do- 
eumentados, para serem subinctticlos á approyaçao do conse­
lho de faniilia que posterionnente ha dc ter logar._________

3 PEIjO j u i z o  D1: d i r e i t o  I)A 2 .‘  VARA, escrivão
Solano, correm éditos de trinta dias, a requerimento dc I  ran- 
cisco d’As.«ís, citando por elles quaesíiucr jiej?soas qw  se jul­
guem com direito ájiropvicdade dc casas, sita 11a rua do Cam- 
1)0 (le Ourique, ii.®' 141 a 145, froguezia dc Santa Isabel, que 
arrematou na praça do deposito publico d’esta cidade, por exe­
cução que a ex."'* conde.sea (1’Anadia promove pelo sobredito 
juizo e enrtorio contra João Anastacio da Silva, e sua mulher 
1). Anna José do Carmo, ])Ciia de, não comparecendo no dito 
praso, serem lançados, e á sua revelia ser julgada a projnie- 
dade livre e desembaraçada, revertendo (juac-squer encargos

PíM m Tjim O R Tll AFinC.W STEAIIV'
11 0  VAPOR W A IÍin on , capitão Coopor, sabirá para 

Londres liojc, 7 dn corrente, ás tres horas da tarde.= Os agen­
tes, Pinto OUive c6 6'.* ______________________ _

12 NO DIA 13 DO CORRENTE,_ á uma hora da tardo,
no tribunal do commcrcio de primeira instancia, sc ha do pro­
ceder á veiula e arrematação de unm proiiyieila(lc dc casas, 
sita na travessa do Pombal, n.® 72, frcgnczia de S. Maniode, 
com frente tanibem para a travessa de Santo Antonio com 
os n.®* 23 a 28, a qual paga de foro aumial a quantia de réi» 
55539 V2 á e.scolapnlytcclmica, com laudeinio de quarentena, 
rendo annualmentc a (inuntia de 2.5352(K) réis, c foi rcceUt^ 
mente avaliada na quantia dc 3:2505000 réis, a cqia veiula 
se procede a reíiuerimento dos curadores da massa fallida uc 
Collaics & Irmão. _______ ______________

13 NO DIA 7 DE JANEIRO, pelo meio dia, ha de ter lo­
gar na administração do bairro do Rocio, rua dos Dourad<> 
res, u.° 222, a arrematação do (juarenta dúzias de pares dc 
meias de algodão de dítFerentes tamanhos, penhoradas a bil\ a 
& Alves.-- O escrivão dc fazenda, M. J. Mascarejihus.

14 VENDE-SE O 1*REI)10 DE CASAS na rua da Ma­
dre de Deus, n.®> 65 c 66, á Patriarchal: dão-sc esclarocimeii- 
to.s na rna Angustu, n.® 224.

ESPECTACULOS
THEATRO T»E 1). AlAUIA II

Hoje, 7 dc janeiro (beneficio das actrizes M. c G. 
Trindades): Ãmor vivi.cm —  0  luxo— A historia de 
umpufaiO.

Domingo, 8 : Amor ás cegas— O luxo— As raqya- 
ziaehis.

Prineipia ás 7 lioras.

REAL THEATRO DE S. CARLOS
Domingo, 8 de janeiro (31."' récita dc assigna­

tura), opci*a Favorita.
O beneficio do monte pio philarmonico terá logar 

na terça feira, 10  do corrente: 0 cspectaeulo annun-
ciar-se-ha. ,

Os bilhetes com data do 2, têcm entrada nesta
noite dc 10 . ,

Quarta feira, 11, (32." récita dc assignatura), ira 
novamente á seona a opera dc grande cspectaeulo 0 
Prophda, na qual debutará a primeira dama asso-
luta a sr." Ilcnslcr. . . i

Sabbado, 14, terá logar o bcneíieio do l .°  tenor 
assoliito o sr. G. ViUaiii, com a 2 ." representação
da opera 0 Prophda. ^

()s srs. assignantes ([ue quizcrem licar com os 
seus camarotes ou logarcs dc platea, terão a bon­
dade do 0 declarar, os primeiros ao camaroteiro, c 
os segundos ao bilheteiro, ate terça feira 10 .

IMPRENSA NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




